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PORTARIA Nº 294/2025 SÚMULA: Dispõe sobre a contratação de candidatos aprovados no Teste Seletivo Municipal regido pelo Edital N°. 53/2020 – Saúde e 
dá outras providências. O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado do Teste Seletivo 
Municipal, regido pelo Edital N° 39/2025 e Lei N°. 6.945/2025, homologado pelo Edital 49/2025 de 28 de maio de 2025, e solicitação da Secretaria Municipal de 
Saúde. RESOLVE: Art. 1º. Contratar a candidata abaixo relacionada, por prazo determinado de 12 meses contados do início das funções, respeitando a ordem 
rigorosa de classificação, nos termos da Lei Municipal N°. 6.945/2025 e artigo 132 Lei Orgânica do município de Palotina, regime CLT de Trabalho, para atender 
necessidade temporária de excepcional interesse público; Edital de Convocação 50/2025 Início das atividades contratuais: 10 de junho de 2025 e término em 09 
de junho de 2026. 
Emprego Nome CPF Clas. 
FISIOTERAPEUTA HOSPITALAR ELLEN CHAGAS DE LIMA 063XXX.XXX-05 03 
Art. 2º.   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Paço Municipal Luiz Ângelo de Carli, em 09 de junho de 2025. 

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

PORTARIA Nº 288/2025 Designa servidores Municipais como Gestor de Convênio e Fiscal de Convênios firmados com a Secretaria de Turismo. O Prefeito 
Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e em especial o que lhe confere a Lei Orgânica do Município. RESOLVE Art.1°. Designar a senhora 
Judith Maria Burin Sendtko, vice-prefeita deste Município para atuar como GESTORA de convênios da Secretaria do Turismo e a Senhora Marizete Veronica De Marco, 
Chefe de Gabinete do Prefeito para atuar como FISCAL de convênios da Secretaria do Turismo. Art.2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. Paço Municipal Luiz Ângelo de Carli, Em 09 de junho de 2025. 
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TERMO ADITIVO Nº 01 DE ALTERAÇÃO DE MARCA AO EMPENHO Nº2632/2025 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 974/2024. 
Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado o Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 
nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO 
RIBEIRO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG e CPF nº 073.207.009-05, residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, Estado 
do Paraná, CEP: 85.950-000, como MUNICÍPIO, e de outro lado a empresa : A empresa ILG COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 20.657.155/0001-02, Inscrição Estadual nº 90.682.569-49, Inscrição Municipal/ISS (Alvará) nº 3344750, com sede 
à Rua Itacolomi, nº 377, Bairro La Salle, na cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, CEP: 85.505-050, Fone: (46) 3225-1002, e-mail: 
medigram@medigram.com.br, representada neste ato pelo Sr. ADOLFO FREDERICO GRAMS, sócio administrador, portador da cédula de 
identidade RG nº 3.088.369-1 SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 025.663.419-07, residente e domiciliado na Rua Dr. João Alves de Medeiros, nº 262, 
Bairro Pinheiros, na Cidade de Pato Branco, doravante denominado DETENTORA, vem aditar, nos termos da Lei nº. 14.133/21 Art. 124, inciso II, 
alínea b e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
FRACIONADA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (MEDICAMENTOS) PARA SEREM DISTRIBUIDOS À 
POPULAÇÃO ATENDIDA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ATRAVÉS DA FARMÁCIA CENTRAL, FARMÁCIAS NAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E PELO SAD (SERVIÇO DE ATENÇÃO DOMICILIAR), NESTE MUNICÍPIO, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE,, a serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo.Cláusula Primeira (ADITIVO Nº 01): Fica alterada 
a marca do Item nº 1 lote Nº 241 no empenho nº 2632/2025 da Ata de Registro de Preços nº 974/2024, conforme protocolo nº 2.660/2025 da 
contratada, parecer técnico e parecer jurídico anexos ao processo. 
LOTE 241 

Item Especificação Marca de: Marca para: 

1 TOBRAMICINA 0,3% SOLUÇÃO OFTÁLMICA, FRASCO COM 5 ML 
GERMED 

GERMED REG: 
1058308520014 

ZOBILAR 

Cláusula Segunda: As demais cláusulas permanecem inalteradas.Palotina, 09 de Junho de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA 
DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 

   
 
 
 
 

 
      
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
Município de Quatro Pontes - Estado do Paraná 

 
Os Atos Oficiais, na íntegra, estão publicados em 06/06/2025, em: 

www.quatropontes.pr.gov.br – Diário Oficial Eletrônico 
 

 
 

AVISO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2025 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
019/2025 – REGISTRO DE PREÇOS – RETOMADA DE PROCESSO  

Retificação de Edital e Termo de Referência 
 

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços em Engenharia e 
Arquitetura para elaboração de anteprojetos, projetos básicos, projetos executivos, projetos 
complementares, compatibilização entre as diferentes disciplinas afetas à engenharia e à 
arquitetura, para execução do plano de obras civis, vias públicas, obras de infraestrutura 
para futuras obras de interesse do Município de Quatro Pontes -PR. Será retomado o 
recebimento das propostas será a partir do dia 10 de junho de 2025, às 8h30min; o final do 
recebimento das propostas será no dia 24 de junho de 2025, impreterivelmente até as 
08h30min, e a abertura do pregão ocorrerá às 09h00min do dia 24 de junho de 2025 no sítio 
eletrônico www.bll.org. 

 
LUCAS LUAN TONELLI 

Pregoeiro 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 70/2025.
Ref.  Licitação Pregão Registro de Preços Nº 15/2025.

E X T R A T O
Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA;
Contratada:  V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA;
Objeto:  
Aquisição de Fórmulas Infantis, Dietas Enterais e suplementos Alimentares destinados a atender 
as necessidades nutricionais dos pacientes atendidos na Secretaria Municipal de Saúde..
Valor:  
R$ 67.652,50 (Sessenta e Sete Mil, Seiscentos e Cinqüenta e Dois Reais e Cinqüenta Centavos).
Prazo de Execução: 08/06/2026.
Data da Assinatura: 09/06/2025.

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

CONTRATO Nº 6/2025
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS / SERVIÇOS 

Ref.  Licitação Processo dispensa Normal Nº1/2025.
E X T R A T O

Partes:
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LÚCIA PR;
Contratada:  INSTITUTO UNICAMPO DE DESENVOLVIMENTO ACADEMICO, CIENTIFICO, 
CULTURAL E SOCIAL;
Objeto:  
Contratação de Instituição de Ensino Superior, Fundação, Universidade, Faculdade Pública ou 
Privada para Organização e Operacionalização de Concurso Público para preenchimento de 
vagas, para cargos de provimento efetivo com diversas especialidades, para suprir as da Câmara 
Municipal de Vereadores.
Valor:  
R$ 20.500,00 (Vinte Mil e Quinhentos Reais).
Prazo de Execução: 08/06/2026.
Prazo de Vigência: 08/06/2026.
Data da Assinatura: 09/06/2025.

DALCI VIEIRA BERTI
Presidente da Câmara Municipal Santa Lúcia PR

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 40/2025
CONTRATANTE: Município de Santa lúcia - Paraná.
OBJETO: Aquisição de Troféus e Medalhas para Premiações Desportivas de Campeonatos Muni-
cipais, para atender as necessidades da Secretarial Municipal de Esportes.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 37.525,32 (trinta e sete mil quinhentos e vinte e cinco 
reais e trinta e dois centavos).
DATA DA SESSÃO: Dia 18/06/2025 as 09:00 horas, na Plataforma BNC, site https://bnc.org.br.
HORÁRIO DA FASE DE LANCES: Das 09:00 horas do 18/06/2025 até 15:00 horas 18/06/2025.
EXCLUSIVO ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
Santa Lúcia, Estado do Paraná, 09/06/2025.

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 71/2025.
Ref.  Licitação Pregão Registro de Preços Nº 15/2025.

E X T R A T O
Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA;
Contratada:  VACCARIN & ALFF LTDA;
Objeto:  
Aquisição de Fórmulas Infantis, Dietas Enterais e suplementos Alimentares destinados a atender 
as necessidades nutricionais dos pacientes atendidos na Secretaria Municipal de Saúde..
Valor:  
R$ 10.875,00 (Dez Mil, Oitocentos e Setenta e Cinco Reais).
Prazo de Execução: 08/06/2026.
Data da Assinatura: 09/06/2025.

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 68/2025.
Ref.  Licitação Pregão Registro de Preços Nº 15/2025.

E X T R A T O
Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA;
Contratada:  LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME;
Objeto:  
Aquisição de Fórmulas Infantis, Dietas Enterais e suplementos Alimentares destinados a atender 
as necessidades nutricionais dos pacientes atendidos na Secretaria Municipal de Saúde..
Valor:  
R$ 30.647,00 (Trinta Mil, Seiscentos e Quarenta e Sete Reais).
Prazo de Execução: 08/06/2026.
Data da Assinatura: 09/06/2025.

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico 
Nº 22.2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA – PR.
OBJETO: Contratação de empresa na área de engenharia elétrica para a prestação de serviços  de 
manutenção preventiva e corretiva do sistema de iluminação pública municipal, incluindo luminárias, 
postes, reatores, relés, fiações e demais componentes, e a contratação de empresa na área de 
engenharia elétrica para a execução de serviços de manutenção elétrica preventiva e corretiva nas 
instalações elétricas internas e externas dos prédios públicos municipais, compreendendo quadros 
de distribuição, disjuntores, luminárias, tomadas, interruptores, sistemas de aterramento, para-
raios e demais sistemas elétricos.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 160.220,00 (cento e sessenta mil duzentos e vinte reais). 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 25 de junho de 2025, às 09:00 horas.
LOCAL DE PROCESSAMENTO: Será realizado no site https://bnc.org.br/
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item.
MODO DE DISPUTA: aberto e fechado;

Santa Lúcia, Estado do Paraná, 05 de junho de 2025.

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO - PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 26/2025
CONTRATADO: GARAPA PRODUÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME
ENDEREÇO: Rua Parintins n º 85                                                    CIDADE: São Paulo              ESTADO: 
São Paulo
OBJETO: Contratação da empresa GARAPA PRODUÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME, inscrita sob 
o CNPJ nº 10.803.928/0001-68 sediada em RUA PARINTINS, 85, SÃO PAULO/SP, CEP 01155-
020, para a prestação de serviços artísticos, sendo a realização de palestra literária no evento 
Festa Literária de Toledo – FLIT 2025. VALOR MÁXIMO: O custo total da contratação é de R$ 
$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 10 
(dez) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do 
contrato será de 60 (sessenta) dias após sua assinatura. AMPARO LEGAL: Art. 74, inciso II, da 
Lei Federal nº 14.133/21.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 28/2025
CONTRATADO: NATALIA TIMERMAN LTDA
ENDEREÇO: Rua Florália, 97, Vila Madalena                              CIDADE: São Paulo                   
ESTADO: SP
OBJETO: Contratação da empresa NATALIA TIMERMAN LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 
43.827.493/0001-40 sediada em Rua Florália, 97, Vila Madalena, São Paulo/SP, para a prestação 
de serviços artísticos, sendo a realização de oficina e palestra literária no evento 4ª Festa Literária 
de Toledo – FLIT 2025. VALOR MÁXIMO: O custo total da contratação é de R$ 6.500,00 (seis mil 
e quinhentos reais). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias, contados 
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 60 
(sessenta) dias após sua assinatura. AMPARO LEGAL: Art. 74, inciso III, “f”, da Lei Federal nº 
14.133/21.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

DECRETO nº 168/2025
                                                     Data 09/06/2025
Concede licença à gestante e dá outras providências.

SILVANO TORTELLI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA – PR, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei;

D E C R E T A

Art. 1º Fica Concedida Licença a Gestante (maternidade) à servidora ANA PAULA WEIDE FIOR-
DELIS, lotada na Secretaria Municipal de Saúde na função de Agente Comunitário de Saúde e 
Combate a Endemias, sendo 180 dias, a partir de 09 de junho de 2025 à 05 de dezembro de 2025, 
conforme atestado médico entregue ao Depto. de Pessoal desta Administração, retornando a seus 
trabalhos no dia 06 de dezembro de 2025, atendendo o disposto no artigo 101 da Lei Municipal nº 
314/2009 de 26/05/2009.   
Art. 2º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrario;

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do
Paraná, em 09 de junho de 2025.

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO

COMUNICADO SOBRE REALIZAÇÃO DE PROVA DE CONCEITO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025 – 90003/2025
Conforme definido pela Comissão de Avaliação Técnica do Pregão Eletrônico nº 
02/2025, a data para realização da prova de conceito pela licitante ALVARO GUI-
LHERME GROTH - ME, classificada em primeiro lugar, será em 11/06/2025 às 9h na 
Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Toledo. Toledo/PR, 9 de junho de 2025. 
Jairo Locatelli Lima. Pregoeiro.

 

 

 
 
 
 

  

MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
Estado do Paraná 

 
 

 
EXTRATO DO CONTRATOS 
Nº DO CONTRATO: 82/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2025 
CONTRATADO: 46.257.514/0001-28 - AZALINI SINALIZACAO LTDA 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 18.190,75 
VIGÊNCIA: 09/06/2025 A 09/06/2026. 
 
Nº DO CONTRATO: 83/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2025 
CONTRATADO: 48.872.449/0001-76 - DMG COMUNICACAO VISUAL LTDA 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 1.500,00 
VIGÊNCIA: 09/06/2025 A 09/06/2026. 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE-PR, EM 09/06/2025. 
 

JAIR BOKORNI 
PREFEITO  

*Documentos na integra disponíveis no diário oficial eletrônico no sítio:  
www.entreriosdooeste.pr.gov.br 

 

Emissão de documentos, orienta-
ção jurídica, cadastro em programas 
sociais, além de programações para 
toda a família. Esta é a feira Paraná 
em Ação, que oferece serviços gra-
tuitos por onde passa e chega a As-
sis Chateaubriand na próxima sema-
na, de quarta a sexta-feira (11 a 13). 
O atendimento será das 9h às 17h, 
no Ginásio de Esportes Tancredo de 
Almeida Neves, localizado na Praça 
Guadalajara, s/n, Jardim América.

Os serviços incluem ainda testes 
voluntários de maternidade e pater-
nidade, consulta a vagas de empre-
go, alistamento militar, serviços de 
saúde, da Sanepar e da Copel, uma 
oportunidade para as pessoas regu-
larizarem e atualizarem seus docu-
mentos, garantirem direitos e exerce-
rem a cidadania.

Para o secretário da Justiça e Ci-
dadania, Valdemar Bernardo Jorge, 
é uma grande oportunidade para as 
pessoas regularizarem e atualizarem 
documentos. “O Paraná em Ação tem 
o perfil de levar importantes serviços 
públicos até cada cidadão, facilitan-
do o acesso e agilizando a solução de 
diversas situações. Então convida-
mos a todos que participem e apro-
veitem para fazer a carteira de iden-
tidade dos seus filhos, carteira do 
autista, do idoso e conferir as vagas 
de emprego”, destacou.

 ̘ O atendimento será das 9h às 17h, no Ginásio de Esportes Tancredo de Almeida Neves

Paraná em Ação oferta serviços em Assis 
Chateaubriand de quarta a sexta-feira

SEJU/AEN

De acordo com o prefeito, Marcel 
Micheletto, que também é presiden-
te da Associação dos Municípios do 
Paraná (AMP), a iniciativa do Gover-
no do Estado, coordenada pela Se-
cretaria de Justiça e Cidadania, re-
presenta um avanço na promoção 
da cidadania e no fortalecimento 
dos vínculos familiares.

“A realização de uma feira de ser-

viços gratuitos, com a presença de 
diversos órgãos públicos em um só 
lugar, é uma forma eficiente de faci-
litar a vida da nossa população. Em 
especial, a emissão da Carteira de 
Identidade para crianças. É um ges-
to de cuidado e compromisso com o 
futuro das nossas famílias”, destaca.

Da AEN

ASSIS CHATEAUBRIAND

 ̘ Serviço:
Paraná em Ação em Assis Chateau-
briand
Data: 11, 12 e 23 de junho
Horário: das 9h às 17h
Local: Ginásio de Esportes Tancredo 
de Almeida Neves - Praça Guadalaja-
ra, s/n - Jardim América

Técnicos do Instituto Água e Ter-
ra (IAT) resgataram nesta segunda-
-feira (9) cinco ouriços-pigmeus-a-
fricanos (Atelerix albiventris) e duas 
tartarugas-tigre-d’água (Trachemys 
dorbigni) que eram mantidos em ca-

tiveiro irregular em Marechal Cândido 
Rondon, no Oeste do Estado. A ação 
ocorreu seguindo uma denúncia de 
um integrante da Coordenadoria de 
Proteção Animal de Toledo, também 
no Oeste, que identificou a presen-

IAT resgata ouriços e tartarugas de criadouro 
irregular em Marechal Cândido Rondon

ça de um criadouro ilegal de ouriços 
no município, e acionou o órgão am-
biental e a Polícia Civil.

Após uma vistoria presencial, foi 
constatado que o proprietário não 
possuía as devidas permissões para 
criar os ouriços e as tartarugas. O 
responsável foi encaminhado para a 
delegacia da Polícia Civil – ele foi au-
tuado e responderá legalmente pelo 
crime ambiental. Os animais foram 
transportados para o escritório re-
gional de Toledo do IAT. Passarão por 
exames antes de serem destinados 
para um local apropriado.

O Atelerix albiventris possui em 
média 15 a 25 centímetros de com-
primento e pesa entre 350 e 700 gra-
mas. Tem o dorso coberto por espi-
nhos escuros e o restante do corpo 
por pelos de cor mais clara. Para se 
defender de predadores, ele pode se 
enrolar em uma bola deixando ape-
nas os espinhos à mostra. É um ani-
mal de hábitos noturnos e solitários. 
É onívoro e sua dieta inclui insetos, 
moluscos, aracnídeos, vermes, pe-
quenos vertebrados e plantas.

Já o Trachemys dorbigni é uma 
espécie aquática que vive em zonas 

de pântanos, banhados, lagos, ria-
chos e rios. Possui coloração verde, 
com listras amareladas e alaranja-
das. Pode viver até 30 anos de idade 
e chegar até 25 a 30 centímetros de 
comprimento na fase adulta, sendo 
as fêmeas geralmente maiores que 
os machos. Também é uma espé-
cie onívora, com dieta composta por 
material vegetal, moluscos, insetos, 
crustáceos, anuros e peixes.

DENUNCIE – Ao avistar ani-
mais machucados ou vítimas de 
maus-tratos, tráfico ilegal ou cati-
veiro irregular, o cidadão deve en-
trar em contato com a Ouvidoria do 
Instituto Água e Terra ou da Polícia 
Militar do Paraná.

Se preferir, outra opção é ligar para 
o Disque Denúncia 181 e informar de 
forma objetiva e precisa a localiza-
ção e o que aconteceu com o animal. 
Quanto mais detalhes sobre a ocor-
rência, melhor será a apuração dos 
fatos e mais rapidamente as equipes 
conseguem fazer o atendimento.

Da AEN
MARECHAL CÂNDIDO RONDON

Assis Chateaubriand vai realizar
o 3º Viva o Meio Ambiente 

O evento será no dia 15 de junho, 
das 13h às 18h, no Parque Municipal 
São Francisco de Assis, e promete reu-
nir toda a comunidade para aproveitar 
atividades educativas e recreativas que 
destacam a importância da preserva-
ção ambiental. A iniciativa é da Pre-
feitura de Assis Chateaubriand, atra-
vés da Secretaria de Serviços Urbanos 
e Meio Ambiente e com apoio das de-
mais secretarias municipais.

A programação está cheia de op-
ções para todas as idades, incluindo 
o espetáculo cultural “Florestas Urba-
nas”, apresentado pelos artistas do Es-
paço Sou Arte. Para aproveitar melhor, 
as famílias podem trazer toalhas ou 
cadeiras. Além disso, haverá brinque-
dos infláveis, pintura facial, e distribui-
ção de pipoca e algodão-doce, total-
mente gratuitos, garantindo diversão 
e momentos de lazer para as famílias. 

Para facilitar o acesso ao evento, 
a Prefeitura disponibilizará transporte 

coletivo gratuito para a população ao 
longo de toda a programação. Ressal-
ta-se que a entrada de veículos no par-
que será permitida apenas aos que es-
tiverem trabalhando no evento, devido 
a quantidade limitada de estaciona-
mento no interior do Parque.

O prefeito Marcel Micheletto desta-
ca a importância de eventos assim para 
envolver a comunidade em práticas sus-
tentáveis e promover a sensibilização 
ambiental. Ele convida toda a população 
a participar desse evento totalmente gra-
tuito, preparado com muito carinho as 
famílias chateaubriandenses.

O Secretário Wesley Santino de 
Souza também reforça que o even-
to é uma ótima oportunidade para que 
as pessoas aproveitem o pulmão ver-
de do município de uma forma muito 
agradável, com destaque em especial 
de educação, cultura e lazer.

ASSIS CHATEAUBRIAND
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TERMO ADITIVO Nº 02 DE ALTERAÇÃO DE MARCA AO EMPENHO Nº21408/2025 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 974/2024. 
Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado o Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 
nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO 
RIBEIRO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG e CPF nº 073.207.009-05, residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, Estado 
do Paraná, CEP: 85.950-000, como MUNICÍPIO, e de outro lado a empresa : A empresa ILG COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 20.657.155/0001-02, Inscrição Estadual nº 90.682.569-49, Inscrição Municipal/ISS (Alvará) nº 3344750, com sede 
à Rua Itacolomi, nº 377, Bairro La Salle, na cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, CEP: 85.505-050, Fone: (46) 3225-1002, e-mail: 
medigram@medigram.com.br, representada neste ato pelo Sr. ADOLFO FREDERICO GRAMS, sócio administrador, portador da cédula de 
identidade RG nº 3.088.369-1 SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 025.663.419-07, residente e domiciliado na Rua Dr. João Alves de Medeiros, nº 262, 
Bairro Pinheiros, na Cidade de Pato Branco, doravante denominado DETENTORA, vem aditar, nos termos da Lei nº. 14.133/21 Art. 124, inciso II, 
alínea b e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
FRACIONADA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (MEDICAMENTOS) PARA SEREM DISTRIBUIDOS À 
POPULAÇÃO ATENDIDA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ATRAVÉS DA FARMÁCIA CENTRAL, FARMÁCIAS NAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E PELO SAD (SERVIÇO DE ATENÇÃO DOMICILIAR), NESTE MUNICÍPIO, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE,, a serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo.Cláusula Primeira (ADITIVO Nº 02): Fica alterada 
a marca do Item nº 1 lote Nº 241 no empenho nº 21408/2024 da Ata de Registro de Preços nº 974/2024, conforme protocolo nº 2.660/2025 da 
contratada, parecer técnico e parecer jurídico anexos ao processo. 
LOTE 241 

Item Especificação Marca de: Marca para: 

1 TOBRAMICINA 0,3% SOLUÇÃO OFTÁLMICA, FRASCO COM 5 ML 
GERMED 

GERMED REG: 
1058308520014 

ZOBILAR 

Cláusula Segunda: As demais cláusulas permanecem inalteradas. Palotina, 09 de Junho de 2025.O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA 
DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

 
   
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADAMunicípio de Palotina CNPJ 
76.208.487/000164, torna público que requereu do IAP, a Renovação Licença Ambiental Simplificada para atividade de Central de 
Triagem e Materiais Recicláveis instalada na Chácara nº 132-A, S/N – Bairro União - Município de Palotina, Estado do Paraná. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 119/2025 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Ofício n.º 237/2025, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, 
PRESTADORES DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
COMPLEMENTARES EM REGIME DE PLANTÃO PRESENCIAL E PLANTÃO DE ALERTA (SOBREAVISO), NO ÂMBITO DO HOSPITAL 
MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALOTINA. VALOR ESTIMADO: R$ 
7.712.093,56 (SETE MILHOES SETECENTOS E DOZE MIL E NOVENTA E TRES REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS). EMPRESA: 
FLAVIO DE MARTINO ASSUMPÇÃO – CNPJ Nº 19.804.981/0001-58. DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 
procedimento n.º 119/2025, anexo. Em 09 de Junho de 2025. Assina: SR. RODRIGO RIBEIRO - Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO 
CONTRATO Nº. 274/2025 INEXIGIBILIDADE Nº 115/2025. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-64. 
CONTRATADO: AMALIA MARTINELLI – CPF: 041.905.819-25 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FISICA PARA LOCAÇÃO DO 
IMÓVEL RESIDENCIAL SITUADO A RUA 21 DE ABRIL, 764 – BAIRRO OSVALDO CRUZ, DESTINADO A SERVIR DE SALAS DE AULA 
PARA A ESCOLA MUNICIPAL MONTEIRO LOBATO PARA O CONTRATURNO ESCOLAR, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. VALOR: 
R$ 5.900,00 (CINCO MIL E NOVECENTOS REAIS) MENSAIS TOTALIZANDO R$ 70.800,00 (SETENTA MIL E OITOCENTOS REAIS) EM 
DOZE MESES COM INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE 12 (DOZE) MESES, 
CONTADOS A PARTIR DO DIA DA PUBLICAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL, LIMITANDO-SE AOS DEVIDOS CRÉDITOS 
ORÇAMENTÁRIOS, NOS TERMOS DO ART. 105 E 106 DA LEI FEDERAL 14.133/2021.PAGAMENTO: O PAGAMENTO DA REFERIDA LOCAÇÃO 
SERÁ EFETUADO ATÉ O 10º (DÉCIMO) DIA DO MÊS SUBSEQUENTE,  APÓS A APRESENTAÇÃO DO RECIBO DE ALUGUEL DEVIDAMENTE 
ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE, SENDO EFETUADA A RETENÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE O PAGAMENTO A SER 
REALIZADO CONFORME DETERMINA A LEGISLAÇÃO VIGENTE. Palotina, 09 de Junho de 2025.O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA 
DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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SUSPENSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2025 
Venho por meio deste, no uso de minhas atribuições legais, SUSPENDER por prazo indeterminado o Pregão Eletrônico nº 036/2025, publicado em Diário 
Oficial no dia 21/05/2025, na página 10, edição nº 11.500, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE 
USO DO SOFTWARE OFFICE COM VALIDADE VITALICIA DE USO, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, devido à necessidade de 
republicação do edital com nova pesquisa de mercado e alteração do descritivo técnico, conforme memorando 3.069/2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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RESUMO DE ATOS OFICIAIS 
(ÍNTEGRA PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO, ENDEREÇO 
WWW.PATOBRAGADO.PR.GOV.BR). 

 
PORTARIA N.º 444, DE 09 DE JUNHO DE 2025. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de diárias. 
 
PORTARIA N.º 445, DE 09 DE JUNHO DE 2025. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de diárias. 
 
PORTARIA N.º 446, DE 09 DE JUNHO DE 2025. 
Dispõe sobre a nomeação de servidora pública municipal para exercer as funções do Cargo de Provimento Efetivo. 
 
DECRETO Nº. 172, DE 06 DE JUNHO DE 2025. 
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Exercício de 2025 e dá 
outras providências. 
 
DECRETO N.º 173, DE 09 DE JUNHO DE 2025 
SÚMULA: Regulamenta a alínea "g", do inciso IV, do artigo 13, da Lei Complementar nº 70/2018, que dispõe sobre 
os requisitos técnicos do projeto de coleta e tratamento de esgotos domiciliares a ser apresentado nos processos 
de aprovação de parcelamento do solo urbano no Município de Pato Bragado – PR, e dá outras providências. 
 
DECRETO Nº 174, DE 09 DE JUNHO DE 2025. 
SÚMULA: Institui e regulamenta a Campanha de Coleta de Lixo Eletrônico no Município de Pato Bragado – PR – 
Edição 2025. 
 
DECRETO N.º 175, DE 09 DE JUNHO DE 2025. 
SÚMULA: Dispõe sobre a Decisão do Processo Administrativo instaurado pelo Decreto n.º 211/2024. 
 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA// DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2025  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 (Nos Termos do Artigo 75, Inciso II da Lei 14.133/2021) 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais e utensílios de uso veterinário visando a 
promoção de ações do Programa Municipal de Defesa e Proteção Animal, instituído pela Lei Nº 1847, de 02 de 
maio de 2024, conforme quantidades e condições mínimas estabelecidas no Termo de Referência.  
DA PARTICIPAÇÃO: Poderão ofertar propostas para esta contratação exclusivamente Microempresas, Empresas 
de Pequeno Porte e Micro Empreendendo Individual – MEI sediadas na MICRORREGIÃO 022 – TOLEDO, cujo 
objeto social seja pertinente e compatível com o objeto a ser contratado, em atendimento a Lei Complementar 
123/2006 e Decreto Municipal 238/2022, com alterações introduzidas pelos Decretos 242/2023, 245/2023 e 
054/2024. 
DO PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados da emissão da ordem de 
compra. 
PRAZO PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ADICIONAIS: O Município de Pato Bragado abre o prazo até o dia 
10/06/2025 para recebimento de propostas adicionais de eventuais interessados em executar o objeto.  
DA FORMA DE ENVIO DAS PROPOSTAS ADICIONAIS: As propostas adicionais, juntamente com os documentos de 
habilitação, deverão ser entregues através de Processo Digital, diretamente no site do Município 
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https://patobragado.atende.net/. Segue o caminho: (autoatendimento >> emissão de protocolo >> assunto: 
licitações >> subassunto: Dispensa de Licitação). 
TERMO DE REFERÊNCIA: O Termo de Referência, contendo especificações mais detalhadas do objeto e os 
documentos de habilitação  a ser apresentados, estará disponível aos interessados para download no site do 
município: https://patobragado.atende.net/ na aba “Licitações”. 
 
HOMOLOGAÇÃO//PREGÃO ELETRÔNICO N.º 042/2025//PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  070/2025 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de fornecimento de energia elétrica 
emergencial, por meio de gerador, incluindo o transporte, operação, manutenção e fornecimento de combustível, 
de forma sob demanda, visando garantir o funcionamento contínuo das bombas de captação e distribuição de 
água do Sistema de Água Bragadense – SABRA, bem como dos pontos de abastecimento comunitário sob 
responsabilidade da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo do município de Pato Bragado – PR, durante 
eventuais interrupções no fornecimento de energia elétrica nas localidades rurais, nos termos da tabela abaixo, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, conforme quantidades e condições mínimas 
relacionadas no Termo de Referência anexo ao Edital. 
EMPRESA VENCEDORA: MAIKON RODRIGUES 
VALOR GLOBAL: R$ 166.996,80 (cento e sessenta e seis mil novecentos e novnta e seis reais e oitenta e um 
centavos). 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
TERMO ADITIVO 013 DO CONTRATO Nº 2023134/2023 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: PADRÃO ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA - CNPJ 35.424.952/0001-27 
OBJETO: Contratação de empresa especializada no ramo para prestação de serviços com cessão de mão de obra 
exclusiva de Pedreiro (contramestre) e Serviços Gerais, para a manutenção das atividades nos Departamentos e 
Secretarias do Município de Pato Bragado – PR. 
OBJETO ADITADO: APOSTILAMENTO 
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DECRETO Nº 11.457 - O Prefeito do Município de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal n° 
6.865, de 20 de dezembro de 2024, D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Poder Executivo Municipal, exercício 2025, um Crédito Adicional Suplementar, autorizado pelos artigos 10 e 11, 
da Lei Municipal nº 6.865, de 20 de dezembro de 2024, no valor de R$ 552.000,00 (quinhentos e cinquenta e dois mil reais) para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 
0200 PODER EXECUTIVO  

02006 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02006.1236100062.039 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL– 25% DOS IMPOSTOS 

3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Com. – PJ.....      R$     440.000,00 
Fonte: 1.500.1001.000 (1104) – Demais impostos vinculados à Educação Básica  

   
02006.1236500062.047 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO INFANTIL – 25% DOS IMPOSTOS 

3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Com. – PJ.....      R$       57.000,00 
Fonte: 1.500.1001.000 (1104) – Demais impostos vinculados à Educação Básica  

   
02010 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

02010.1030200092.077 CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL – CAPS I  
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física...............     R$        55.000,00 

Fonte: 2.600.0000.000 (2494) - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Exercícios Anteriores 
 TOTAL.........................................................................     R$      552.000,00 

 
Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar, de que trata o artigo anterior, de acordo com o Artigo 43, Inciso I e III 

da Lei 4.320/64, recursos provenientes do superávit financeiro de exercícios anteriores e da anulação parcial/total de dotações orçamentárias, conforme demonstrado a seguir: 
   

 

I – Superávit Financeiro de Exercícios Anteriores 
 

FONTE DESCRIÇÃO         VALOR     
2.600.0000.000 (2494) Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Exercícios Anteriores  R$         55.000,00 

 TOTAL...........................................................................  R$         55.000,00 
 

III – Anulação de Dotações Orçamentárias 
 

0200 PODER EXECUTIVO  
                            02006 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 02006.1236100062.039 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL– 25% DOS IMPOSTOS 
3.3.90.37.00.00 Locação de Mão de Obra..............................................       R$     440.000,00 

Fonte: 1.500.1001.000 (1104) – Demais impostos vinculados à Educação Básica 
02006.1236500062.047 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO INFANTIL – 25% DOS IMPOSTOS  

3.3.90.37.00.00 Locação de Mão de Obra..............................................        R$      57.000,00 
Fonte: 1.500.1001.000 (1104) – Demais impostos vinculados à Educação Básica 

 TOTAL GERAL..........................................................      R$     552.000,00 
 
Art. 3º Ficam ajustadas as metas físicas no Anexo III da Lei nº 6.863 de 20 de dezembro de 2024, Plano Plurianual – PPA, e o Anexo I da Lei nº 6.864 

de 20 de dezembro de 2024 – LDO, para o exercício de 2025 de acordo com os valores constantes neste decreto, em conformidade com o Art. 11, §1º da Lei 6.865, de 20 de 
dezembro de 2024. 

 
Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 
  Em, 09 de junho de 2025. 
 
 
  

MUNICÍPIO DE PALOTINA  
  
DECRETO Nº 11.456 - O Prefeito do Município de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal n° 
6.865, de 20 de dezembro de 2024, D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Poder Executivo Municipal, exercício 2025, um Crédito Adicional Suplementar, autorizado pelos artigos 10 e 11, 
da Lei Municipal nº 6.865, de 20 de dezembro de 2024, no valor de R$ 515.000,00 (quinhentos e quinze mil reais) para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 
0100 PODER LEGISLATIVO  

01001 CÂMARA MUNICIPAL 
                           01001.0103100012.002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 

3.3.90.14.00.00 Diárias – Pessoa Civil........................................................ R$         70.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica................. R$       370.000,00 
3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunica – PJ.. R$         75.000,00 

Fonte: 1.501.0000.000 (1001) - Recursos do Tesouro (Descentralizados)  
 TOTAL.........................................................................      R$      515.000,00 

 
Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar, de que trata o artigo anterior, de acordo com o Artigo 43, Inciso III da 

Lei 4.320/64, recursos provenientes da anulação parcial/total de dotações orçamentárias, conforme demonstrado a seguir: 
   

 

0100 PODER LEGISLATIVO  
01001 CÂMARA MUNICIPAL 

01001.0103100012.002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil................. R$       350.000,00 
3.1.90.13.00.00 Contribuições Patronais....................................................... R$         20.000,00 
3.1.91.13.00.00 Contribuições Patronais....................................................... R$         35.000,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo.......................................................... R$         35.000,00 
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física..................... R$         35.000,00 
3.3.90.93.00.00 Indenizações e Restituições................................................. R$         40.000,00 

Fonte:  1.501.0000.000 (1001) - Recursos do Tesouro (Descentralizados) 
 

 TOTAL ..........................................................................     R$       515.000,00 
 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 
  Em, 09 de junho de 2025. 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 21/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 206/2025.
DATA DA REALIZAÇÃO: 09/06/2025.

   O MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA, entidade pública estabelecido na Rua do Rosário, nº 228, Centro Município 
de Santa Lúcia - Paraná, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 95.594.776/0001-93, declara INEXIGÍVEL o Processo de Licitação, fundamentado 
pelo art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93, a favor da empresa PARANA EQUIPAMENTOS SA , sito à ROD BR 116, 11807  - CEP: 81690170 - BAIRRO: 
HAUER CIDADE/UF: Curitiba/PR, inscrita no CNPJ sob nº 76.527.951/0001-85, para a Aquisição de Escavadeira Hidráulica Nova. Zero Hora. Peso 
Operacional maior ou igual a 17400 kg e menor ou igual a 19399 kg, tipo F, Marca: Caterpillar / 318D2l – 2023, Adesão à Ata de Registro de Preços nº 
ATC000034/2023, Consórcio Interfederativo Santa Catarina, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, conforme Convênio 
com a ser Celebrado com a Secretaria de Estado de Agricultura e Abastecimento no âmbito das ações que integram o Programa estradas da Integração, 
voltadas ao Desenvolvimento Rural Sustentável, mediante a aquisição de equipamentos rodoviários visando melhorar as condições de trafegabilidade 
em estradas rurais, por meio da execução de serviços de melhorias e manutenção, no valor de R$ 828.357,90 (Oitocentos e Vinte e Oito Mil, Trezentos 
e Cinqüenta e Sete Reais e Noventa Centavos), por um período de 365 Dias, conforme abaixo descrito:
PARANA EQUIPAMENTOS SA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 1

ESCAVADEIRA HIDRAÚLICA  ESCAVADEIRA HIDRAÚLICA 
NOVA, zeero hora . Peso Operacional maior ou igual 
a 17400kg e menor a igual a 19399 kg tipo F, Marca: 
Caterpillar / 318D21-2023. 

un 1,00 828.357,90 828.357,90

TOTAL 828.357,90

    Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, 09/06/2025.

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71/2025.
DATA DA REALIZAÇÃO: 06/06/2025.

 A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LÚCIA PR, entidade pública estabelecido na Avenida do Rosário, nº 229, Centro Santa Lúcia - Paraná, 
devidamente inscrita no CNPJ sob nº 01.491.938/0001-14 , DISPENSA a Licitação, conforme o inciso II do Artigo 75, da Lei nº 14.133/2021 e suas 
alterações posteriores, a favor da empresa INSTITUTO UNICAMPO DE DESENVOLVIMENTO ACADEMICO, CIENTIFICO, CULTURAL E SOCIAL, 
sito à rua edmundo mercer, nº 608, 0  - cep: 87301080 - bairro: centro cidade/UF: Campo Mourão/PR, inscrita no CNPJ sob nº 23.805.015/0001-22, para 
Contratação de Instituição de Ensino Superior, Fundação, Universidade, Faculdade Pública ou Privada para Organização e Operacionalização 
de Concurso Público para preenchimento de vagas, para cargos de provimento efetivo com diversas especialidades, para suprir as da Câmara 
Municipal de Vereadores., no valor de R$ 20.500,00 (Vinte Mil e Quinhentos Reais), por um período de 365 Dias, conforme abaixo descrito:

INSTITUTO UNICAMPO DE DESENVOLVIMENTO ACADEMICO, CIENTIFICO, CULTURAL E SOCIAL

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 1

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA 
REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA 
REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO 
Contratação de Instituição de Ensino Superior, 
Fundação, Universidade, Faculdade Pública ou 
Privada para Organização e Operacionalização 
de Concurso Público para preenchimento de 
vagas, para cargos de provimento, com diversas 
especialidades, para suprir as demandas  da 
Câmara Municipal de Vereadores(planejamento, 
organização e elaboração de editais, avisos, 
portarias, regulamentos, conteúdos programáticos, 
elaboração, aplicação e correção de prova teórica, 
de títulos e práticas, avaliação de recursos 
referentes ao concurso público). 

Serviço SR 1,00 20.500,00 20.500,00

TOTAL 20.500,00

 As razões que levaram á escolha do contratado, nos termo do art. 72, inciso VI da Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 3º, inciso VIII, do 
Decreto Municipal nº 37/2025 são: seleção mediante processo de disputa, nos termos do art. 75, § 3º da Lei Federal nº 14.133/2021 e arts. 12 e 14 do 
Decreto Municipal nº 37/2025.
    Publique-se.

  Câmara Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, 
nove dias de junho de 2025.

DALCI VIEIRA BERTI
Presidente da Câmara Municipal de Santa Lúcia PR



TERÇA-FEIRA, 10 DE JUNHO DE 2025
Edição 11.514Publicações Legais

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE DO PARANÁ – CISCOPAR

EXTRATO DE CONTRATO -ADITIVO 7º

CONTRATO N°085/2021- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021

CONTRATANTE – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE 
DO PARANÁ

CONTRATADA – WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMÉRCIO DE 
SOFTWARES LTDA. 

OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE UMA SOLUÇÃO PARA REGISTRO DE PONTO, 
COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA 
(SOFTWARE) DE GESTÃO DE CONTROLE DE PONTO E LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS (RELÓGIOS) PARA REGISTRO ELETRÔNICO DE PONTO – 
REP (HARDWARE) COM LEITURA BIOMÉTRICA, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA, INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, SUPORTE 
TÉCNICO REMOTO E IN LOCO. ATUALIZAÇÕES PREVENTIVAS, CORRETIVAS 
E EVOLUTIVAS QUE GARANTAM AS ALTERAÇÕES LEGAIS, E AS QUE VIEREM 
SER EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO, TANTO NO SOFTWARE QUANTO NO 
HARDWARE. DEVE POSSUIR MÓDULO WEB EM NUVEM PARA ACESSO POR 
PARTE DOS SERVIDORES PERMITINDO VISUALIZAÇÃO E SOLICITAÇÃO 
DE AJUSTES E JUSTIFICATIVAS EM SEU CARTÃO PONTO, TUDO EM 
CONFORMIDADE COM OS REQUISITOS DA PORTARIA 1.510 DO TEM, PARA  O 
ADMINISTRATIVO; CEO – CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS; 
CAPS/AD III -CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL ÁLCOOL E DROGAS; 
CEP – CENTRO DE ESPECIALIDADES DO PARANÁ, SETORES INTEGRANTES 
DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE DO PARANÁ – 
CISCOPAR, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo de vencimento do 
Contrato ora aditado para 6 (seis) meses, com início em 08 de junho de 2025 e 
término em 07 de dezembro de 2025. 

CLÁUSULA SEGUNDA – Para realização do reajuste de valor, deverá ser calculado 
o INPC dos últimos 12 (doze) meses, que compreende o período de 06/2024 a 
5/2025. Contudo, até a presente data, o Banco Central ainda não divulgou o índice 
para o mês de 05/2025, o que ocorrerá após o dia 12/06/2025.

CLAUSULA Terceira: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições contidas no 
instrumento contratual original.

PRAZO DE VIGÊNCIA – 08/06/2025 á 07/12/2025.
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                            Câmara Municipal  de Palotina 

                                  ESTADO DO PARANÁ                                          
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL PREFEITO ALOÍSIO VALERIUS 

                                     Rua 21 de abril, 718 -  Centro, Palotina – Estado do Paraná  
                                                   FONE: (44) 3649-5381 – (44) 3649-5946    CEP: 85950-000 
                                   Email: compras_camarapalotina@hotmail.com / camarapalotina@gmail.com        

CNPJ: 77.840.874/0001-81 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 21/2025 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PALOTINA, em conformidade com o § 3º do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 

e artigo 6º do Decreto 10.732 do Município de Palotina, torna público que pretende adquirir passagens aéreas 
de Cascavel à Curitiba nos dias 23 à 27 de junho para vereadores participarem do evento XI ENCONTRO 
DA ACAMOP. Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, 

oportunidade em que a Câmara Municipal de Palotina escolherá a mais vantajosa. Propostas deverão ser 
encaminhadas até 09/06/2025 às 17h através do e-mail compras_camarapalotina@hotmail.com ou mediante 

protocolo na Câmara Municipal de Palotina, situada na Rua 21 de Abril, nº 718, Centro. 

Valor estimado do serviço é de R$ 4.205,56 (Quatro mil duzentos e cinco reais e cinquenta e seis Centavos). 

Palotina – PR, 04 de junho de 2025. 

 

 
  

  

Rua Floriano Peixoto, 765 - Centro - Fone (44) 3543-2552 - Ubiratã - Paraná 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE UBIRATÃ 

 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

A Câmara Municipal de Ubiratã torna público que se encontra aberto o Chamamento 

Público nº 01/2025, visando a Seleção de pessoas físicas com formação acadêmica 

ou que atuem nas áreas de comunicação, publicidade ou marketing, para compor a 

Subcomissão Técnica que julgará as propostas técnicas da licitação destinada à 

contratação de serviços de publicidade, prestados por intermédio de agência de 

propaganda, nos termos da Lei n˚ 12.232/2010. 

O chamamento ficará aberto a todos os interessados que cumprirem as exigências do 

edital pelo período de 16 de junho a 30 de junho de 2025. 

O edital e seus anexos ficarão disponíveis no endereço eletrônico 

https://camaraubirata.pr.gov.br/, no menu “Licitações”. 

 

Ubiratã, Paraná, 03 de junho de 2025. 

 

Luciane Munhos D’alecio 

Presidente da Câmara Municipal de Ubiratã 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA 

 

DECRETO 169/2025  
De 09 de junho de 2025 

Sumula: Autoriza o Chefe do poder executivo municipal a abrir 
um crédito suplementar de provável excesso no   orçamento   
vigente   no valor R$ 828.357,90 (Oitocentos e Vinte e Oito Mil, 
Trezentos e Cinquenta e Sete Reais e Noventa Centavos) e dá 
outras providências. 

O Prefeito do município de   Santa   Lúcia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a Lei 1208/2024 de 14/11/2024. 

DECRETO 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir um Crédito suplementar, no orçamento 
vigente, no valor de R$ 828.357,90 (Oitocentos e Vinte e Oito Mil, Trezentos e Cinquenta e Sete Reais e 
Noventa Centavos) na seguinte dotação orçamentária: 

Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
07 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  
07.001 DPTO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE  
20.606.0010.1056 Obras na Agricultura/ Construção de Abastecedouros  Comunitários  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
2392 00964-CONVÊNIO EQUIPAMENTOS SIT 828.357,90 
 SUBTOTAL 828.357,90 
 TOTAL 828.357,90 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto em conformidade com o artigo anterior, serão utilizados recursos 
provenientes do Excesso de Arrecadação conforme demonstrativo em anexo e integrante desta Lei, de acordo com 
o Inciso II do Artigo 43 da Lei Federal 4.320/64. 

Conta de receita 
Receita Descrição Valor 
2.4.2.2.99.0.1.09.00.00.00.00 AQISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS CONVENIO SIT 828.357,90 
 TOTAL 828.357,90 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 09 de junho de 2025. 
 
 

SILVANO TORTELLI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
                                                    Câmara Municipal  de Palotina  

                                  ESTADO DO PARANÁ                                          
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL PREFEITO ALOÍSIO VALERIUS 

                                     Avenida Independência, 1910 – Centro, Palotina – Estado do Paraná  
                                                   FONE: (44) 3649-5381 – (44) 3649-5946    CEP: 85950-00 
                            Email: compras_camarapalotina@hotmail.com /  comprascamarapalotina@gmail.com        

CNPJ: 77.840.874/0001-81 
 
AVISO DE CREDENCIAMENTO – PROCESSO N° 01/2025 – CHAMAMENTO 
PUBLICO/CREDENCIAMENTO Nº 01/2025 
 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS ESPECIALIZADAS PARA CONTRATAÇÃO DE 
COMPANHIA AÉREO, PARA O FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS, NACIONAIS 
COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE PÉSQUISA, COTAÇÃO, RESERVA, EMISSÃO, REMARCAÇÃO, 
ALTERAÇÃO, CANCELAMENTO E REEMBOLSO DE PASSAGENS. 

DADOS GERAIS 

 Nº do Edital : Edital 01/2025  

 Modalidade : Credenciamento 

 Data da Abertura : 06/06/2025 

 Local para se credenciar: no site https://bllcompras.com 

 SETOR RESPONSÁVEL : Duvidas entrar em contato pelo email compras_camarapalotina@hotmail.com 
ou comprascamarapalotina@gmail.com ou pelo telefone (44)3649-5381 

 ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE PALOTINA 

 VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 75.000,00 

 DATA DE VIGÊNCIA DO EDITAL  - INICIO 06/06/2025 Á 06/06/2026 

 Objeto : CONTRATAÇÃO DE COMPANHIA AÉREAS OU AGÊNCIAS DE VIAGENS OBJETIVANDO 
O TRANSPORTE AÉREO, PARA O FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS, NACIONAIS 
COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE PESQUISA, COTAÇÃO, RESERVA, EMISSÃO, 
REMARCAÇÃO ALTERAÇÃO E CANCELAMENTO E REEMBOLSO DE PASSAGEM. 

 

 
 

 
 
 
 
Fone: (45) 3244-8000 - CNPJ: 78.101.847/0001-50 - Rua Nossa Senhora da Conceição, 555 - Centro | Caixa Postal 01 | 85736-021 | Missal | Paraná 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2025 
EDITAL COM EXCLUSIVIDADE PARA MICROEMPRESA - ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014. 
Torna-se público que o Município de Missal, Estado do Paraná, CNPJ nº 78.101.847/0001-50, sito à Rua Nossa 
Senhora da Conceição, nº 555, Centro, no Município de Missa/Pr, CEP 85.890-000,  por meio de seu Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 384, de 09 de Maio de 2025, realizará licitação na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, no critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, no modo de disputa 
ABERTO, nos termos da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital, visando a AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE, valor máximo de R$ 13.996,01. 
ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: 25 DE JUNHO DE 2025 ÀS 08H20MIN. (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF);  
REALIZAÇÃO: Por meio do Site bllcompras.com;  
ÍNTEGRA DO EDITAL: Disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 
(https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1), na plataforma da BLL 
(https://bll.org.br/) e no endereço eletrônico do Município (https://transparencia.missal.pr.gov.br/licitacoes), ou 
ainda, pode ser solicitado pelo e-mail licitacao@missal.pr.gov.br. 

Missal - PR, 09 de Junho de 2025. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal  

 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2025 

Torna-se público que o Município de Missal, Estado do Paraná, CNPJ nº 78.101.847/0001-50, sito à Rua Nossa 
Senhora da Conceição, nº 555, Centro, no Município de Missa/Pr, CEP 85.890-000,  por meio de seu Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 384 de 09 de Maio de 2025, realizará licitação na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, no critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, no modo de disputa 
ABERTO, nos termos da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital, visando a AQUISIÇÃO DE MESA DE CORTE COMPACTA 
(MÁQUINA PARA PRODUÇÃO DE PASTEL, CALZONE, ESFIRRA, RISOLE E AFINS), valor máximo de R$ 
103.436,66. 
ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: 26 DE JUNHO DE 2025 ÀS 08H20MIN (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF);  
REALIZAÇÃO: Por meio do Site bllcompras.com;  
ÍNTEGRA DO EDITAL: Disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 
(https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1), na plataforma da BLL 
(https://bll.org.br/) e no endereço eletrônico do Município (https://transparencia.missal.pr.gov.br/licitacoes), ou 
ainda, pode ser solicitado pelo e-mail licitacao@missal.pr.gov.br. 

Missal - PR, 09 de Junho de 2025. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal  

 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2025 

EDITAL COM EXCLUSIVIDADE PARA MICROEMPRESA - ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014. 
Torna-se público que o Município de Missal, Estado do Paraná, CNPJ nº 78.101.847/0001-50, sito à Rua Nossa Senhora da 
Conceição, nº 555, Centro, no Município de Missa/Pr, CEP 85.890-000,  por meio de seu Agente de Contratação e Equipe de 
Apoio, designados pela Portaria nº 384, de 09 de Maio de 2025, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, no critério de julgamento MAIOR LANCE, no modo de disputa ABERTO, nos termos da Lei nº 14.133 de 01 
de Abril de 2021, Lei Complementar nº 123 de 14 Dezembro de 2006, Lei Municipal nº 1.742, de 29 de Março de 2023, 
regulamentos municipais, regulamentos federais que não conflitem com as normas municipais, e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital, visando a CONCESSÃO ONEROSA DE UM ESPAÇO NO COMPLEXO ESPORTIVO 
VANDERLEI GILMAR BAUM, PARA O FUNCIONAMENTO DE UMA LANCHONETE, UTILIZANDO PARA ISSO UM 
TRAILER OU SIMILAR, PARA COMÉRCIO DE BEBIDAS, LANCHES/GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E/OU SUVENIRS, DE 
FORMA EXCLUSIVA NO COMPLEXO E DE UM CAMPO DE FUTEBOL SETE, EM GRAMA SINTÉTICA, PARA 
EXPLORAÇÃO DE LOCAÇÃO DE TEMPO DE JOGOS, valor mínimo mensal R$ 500,00. 
ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: 07 DE JULHO DE 2025 ÀS 08H20MIN. (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF);  
REALIZAÇÃO: Por meio do Site bllcompras.com;  
ÍNTEGRA DO EDITAL: Disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 
(https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1), na plataforma da BLL 
(https://bll.org.br/) e no endereço eletrônico do Município (https://transparencia.missal.pr.gov.br/licitacoes), ou 
ainda, pode ser solicitado pelo e-mail licitacao@missal.pr.gov.br. 

Missal - PR, 09 de Junho de 2025. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal  

 
 

 

 
 
 
 
Fone: (45) 3244-8000 - CNPJ: 78.101.847/0001-50 - Rua Nossa Senhora da Conceição, 555 - Centro | Caixa Postal 01 | 85736-021 | Missal | Paraná 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EDITAL COM EXCLUSIVIDADE PARA MICROEMPRESA - ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014. 
Torna-se público que o Município de Missal, Estado do Paraná, CNPJ nº 78.101.847/0001-50, sito à Rua Nossa 
Senhora da Conceição, nº 555, Centro, no Município de Missa/Pr, CEP 85.890-000,  por meio de seu Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 384, de 09 de Maio de 2025, realizará licitação na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, no sistema de REGISTRO DE PREÇOS, no critério de julgamento MENOR 
PREÇO POR ITEM, no modo de disputa ABERTO, nos termos da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, visando o REGISTRO DE 
PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA O DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE ESPORTES, valor máximo de R$ 58.422,52. 
ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: 27 DE JUNHO DE 2025 ÀS 08H20MIN. (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF);  
REALIZAÇÃO: Por meio do Site bllcompras.com;  
ÍNTEGRA DO EDITAL: Disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 
(https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1), na plataforma da BLL 
(https://bll.org.br/) e no endereço eletrônico do Município (https://transparencia.missal.pr.gov.br/licitacoes), ou 
ainda, pode ser solicitado pelo e-mail licitacao@missal.pr.gov.br. 

Missal - PR, 09 de Junho de 2025. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal  

 
AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 011/2025 - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 061/2025 

O Município de Missal, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
78.101.847/0001-50, com sede na Rua Nossa Senhora da Conceição, nº 555, Centro, Missal/Pr, torna público 
para todos os interessados que está aberto o prazo para CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA O 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, COM BASE NA TABELA SINAPI E APLICATIVO 
MENOR PREÇO NOTA PARANÁ, em conformidade com o inciso I do art. 78, da Lei 14.133 de 1º de abril de 
2021, do Decreto Municipal nº 5.966 de 31 de Março de 2023 e  nos termos e condições estabelecidas no 
Edital e seus anexos e nas quantidades abaixo: 
VALOR DO CREDENCIAMENTO: R$ 1.585.000,00 (um milhão, quinhentos e oitenta e cinco mil reais). 
O Credenciamento ocorrerá a partir das 08h00min do dia 11 de Junho de 2025, no setor de protocolos da 
Prefeitura Municipal de Missal. As informações complementares podem ser solicitadas via telefone (45) 3244-
8025 no período das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, pelo site www.missal.pr.gov.br ou 
pelo e-mail licitacao@missal.pr.gov.br. 

Missal/PR, 09 de Junho de 2025. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 061/2025 

Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no Artigo 74, da Lei Nº 14.133/2021, proveniente do edital 
de CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM 
GERAL, COM BASE NA TABELA SINAPI E APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANÁ, em conformidade com o 
inciso I do art. 78, da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 5966 de 31 de 
Março de 2023 e nos termos e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
VALOR DO CREDENCIAMENTO: R$ 1.585.000,00 (um milhão, quinhentos e oitenta e cinco mil reais). 
 LOCAL PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: Sitio da Internet:  http://www.missal.pr.gov.br 
LOCAL DE ENTREGA E PROTOCOLO DAS PROPOSTAS: As inscrições deverão estar devidamente 
acompanhadas dos documentos referidos no presente edital, entregues em envelope único, lacrado e 
protocolados na Prefeitura Municipal de Missal, sito à Rua Nossa Senhora da Conceição, nº 555, Centro, Missal/PR. 

Missal/PR, 09 de Junho de 2025. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 012/2025 - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 062/2025 

O Município de Missal, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
78.101.847/0001-50, com sede na Rua Nossa Senhora da Conceição, nº 555, Centro, Missal/Pr, torna público 
para todos os interessados que está aberto o prazo para o CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS 
ESPECIALIZADAS PARA FORNECIMENTO DE HORAS MÁQUINA DE PÁ CARREGADEIRA FRONTAL, em 
conformidade com o inciso I do art. 78, da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 
5.966 de 31 de Março de 2023 e  nos termos e condições estabelecidas no Edital e seus anexos, de acordo 
com as especificações e quantidades abaixo: 
VALOR TOTAL DO CREDENCIAMENTO: R$ 372.000,00 (trezentos e setenta e dois mil reais). 
O Credenciamento ocorrerá a partir das 08h00min do dia 12 de Junho de 2025, no setor de protocolos da 

 
 

 
 
 
 
Fone: (45) 3244-8000 - CNPJ: 78.101.847/0001-50 - Rua Nossa Senhora da Conceição, 555 - Centro | Caixa Postal 01 | 85736-021 | Missal | Paraná 

Prefeitura Municipal de Missal. As informações complementares podem ser solicitadas via telefone (45) 3244-
8025 no período das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, pelo site www.missal.pr.gov.br ou 
pelo e-mail licitacao@missal.pr.gov.br . 

Missal/PR, 09 de Junho de 2025. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 062/2025 

Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no Artigo 74, da Lei Nº 14.133/2021, proveniente do edital 
de CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA FORNECIMENTO DE HORAS MÁQUINA 
DE PÁ CARREGADEIRA FRONTAL, em conformidade com o inciso I do art. 78, da Lei 14.133 de 1º de 
abril de 2021, do Decreto Municipal nº 5966 de 31 de Março de 2023 e nos termos e condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos. 
VALOR DO CREDENCIAMENTO: R$ 372.000,00 (trezentos e setenta e dois mil reais). 
LOCAL PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: Sitio da Internet:  http://www.missal.pr.gov.br 
LOCAL DE ENTREGA E PROTOCOLO DAS PROPOSTAS: As inscrições deverão estar devidamente 
acompanhadas dos documentos referidos no presente edital, entregues em envelope único, lacrado e 
protocolados na Prefeitura Municipal de Missal, sito à Rua Nossa Senhora da Conceição, nº 555, Centro, Missal/PR. 

Missal/PR, 09 de Junho de 2025. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
ANÁLISE DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2025 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 028/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 257/2025 
IMPUGNANTE: MMKM COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO (TI), PARA USO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL. 
RELATO QUE A INTEGRA DA RESPOSTA SE ENCONTRA NO LINK: 
HTTPS://PUBLICACOESMUNICIPAIS.COM.BR/EATOS/MISSAL, ARQUIVOS DO PROCESSO NO SITE: 
HTTPS://BLLCOMPRAS.COM E NO PORTAL DE TRANSPARÊNCIA NO LINK: 
HTTPS://TRANSPARENCIA.MISSAL.PR.GOV.BR/LICITACOES. 

Missal-PR, 09 de Junho de 2025. 
Fábio André Walker – Pregoeiro 

Portaria nº 384 de 09 de maio de 2025.  
 

COMUNICADO Nº 003 
REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 257/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO (TI), PARA USO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL 
 Comunicamos a todos os interessados, que o edital do presente Pregão Eletrônico foi retificado, por esse 
motivo será reaberto o prazo para o início da sessão. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Ocorrerá até as 08h00min do dia 27 de junho de 2025. 
INÍCIO DA SESSÃO: Às 08h20min do dia 27 de junho de 2025.  
ENDEREÇO ELETRÔNICO: A sessão pública se dará por meio do sistema eletrônico BLL, no endereço eletrônico: 
https://bll.org.br/. 
As informações complementares podem ser solicitadas via telefone (45) 3244-8025 no período das 07:30 às 
11:30 e das 13:30 às 17:30 ou pelo e-mail: licitacao@missal.pr.gov.br ou diretamente na plataforma BLL. 

Missal/PR, 09 de Junho de 2025. 
Fábio André Walker – Pregoeiro 

Portaria nº 384 de 09 de maio de 2025. 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
LICITAÇÃO Nº 015/2025 – MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR CURSO DE RECICLAGEM E 
ATUALIZAÇÃO DE SOCORRISTA RESGATISTA, PARA OS MEMBROS DA EQUIPE DO SAMU. 
EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 71, INCISO IV, E EM CONFORMIDADE COM O ART. 54, § 3º, DA LEI 
Nº 14.133/2021, TORNA-SE PÚBLICO O RESULTADO DA LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE: 

FORNECEDOR ITEM VALOR TOTAL 
ANGEL EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA - ME, CNPJ Nº 47.190.203/0001-51 001 R$ 9.000,00 

ADJUDICO E HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO. 
 

 

 
 
 
 
Fone: (45) 3244-8000 - CNPJ: 78.101.847/0001-50 - Rua Nossa Senhora da Conceição, 555 - Centro | Caixa Postal 01 | 85736-021 | Missal | Paraná 

MISSAL - PR, 09 DE JUNHO DE 2025. 
ADILTO LUIS FERRARI - PREFEITO MUNICIPAL  

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO Nº 029/2025 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, COPA E 
COZINHA, PARA SUPRIR A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
TEM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 71, INCISO IV, E EM CONFORMIDADE COM O ART. 54, § 3º, DA 
LEI Nº 14.133/2021, TORNA-SE PÚBLICO O RESULTADO DA LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE: 

FORNECEDOR ITEM VALOR TOTAL 

 A.S. COMÉRCIOS LTDA – ME, CNPJ Nº 52.173.776/0001-07 065,077 R$ 2.256,00 
ADRIANE DISTRIBUIDORA LTDA – ME, 

 CNPJ Nº 57.600.606/0001-85 029,046,057,069,073,075,092 R$ 2.378,50 

B F INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA – ME, CNPJ Nº 
33.716.536/0001-67 008,020,028,052 R$ 2.262,90 

BIBIANA RODRIGUES DA SILVA BAGGIO – ME, CNPJ Nº 
58.664.337/0001-83 032 R$ 4.875,00 

BRILLARE COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA 
LTDA – EPP, CNPJ Nº 25.195.487/0001-36 010,018,078,084 R$ 3.488,75 

ELLIAS NUNES MOTION LTDA – ME,  
CNPJ Nº 56.212.662/0001-80 

001,002,007,009,015,017,019,021,025, 
040,041,043,044,048,051,053,071,091, 

093,094 
R$ 35.118,00 

EXPRESSO PAPEL LTDA – ME, CNPJ Nº 19.691.152/0001-06 005,006,026,036,037,047,054,055,056, 
066,067,068,070,074,076,079 R$ 42.753,60 

FC DISTRIBUIDORA TÊXTIL LTDA – ME, CNPJ Nº 
51.647.234/0001-66 063,085,086,087,088,089 R$ 1.967,50 

HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES 
LTDA – EPP, CNPJ Nº 17.676.642/0001-08 003 R$ 252,00 

M.L. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA – EPP, CNPJ Nº 
44.651.148/0001-61  062 R$ 472,00 

MAED COMÉRCIO E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA – ME, 
CNPJ Nº 46.636.768/0001-57 013,030 R$ 1.938,00 

MULTISUL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA – EPP, CNPJ Nº 
12.811.487/0001-71 035,058,061,064,083 R$ 1.916,55 

POLLYANA INDÚSTRIA PLÁSTICA LTDA – EPP, CNPJ Nº 
07.470.049/0001-57 080,081,082 R$ 7.650,00 

SARA TALITA CRUZ FERNANDES LEME – ME, CNPJ Nº 
46.321.019/0001-30 

004,011,023,024,027,034,038,039,045, 
050,060 R$ 5.724,06 

SIDINEI MALLMANN DE SOUZA – ME, CNPJ Nº 56.951.950/0001-
56 012,014,016,022,033,042,049,059 R$ 4.805,30 

SUELEN DAIANE KANIS – EPP, CNPJ Nº 23.608.114/0001-14 090 R$ 787,00  

FRACASSADOS 031,072 ------ 
ADJUDICO E HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO. 

MISSAL - PR, 09 DE JUNHO DE 2025. 
ADILTO LUIS FERRARI - PREFEITO MUNICIPAL  

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO Nº 032/2025 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE AGENTE REDUTOR LÍQUIDO 
AUTOMOTIVO (ARLA 32), PARA A FROTA MUNICIPAL. 
TEM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 71, INCISO IV, E EM CONFORMIDADE COM O ART. 54, § 3º, DA 
LEI Nº 14.133/2021, TORNA-SE PÚBLICO O RESULTADO DA LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE: 

FORNECEDOR ITEM VALOR TOTAL 
GRUPO BELA VISTA LTDA - ME, CNPJ Nº 41.105.473/0001-30  001 R$ 38.125,00 

ADJUDICO E HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO. 
MISSAL - PR, 09 DE JUNHO DE 2025. 

ADILTO LUIS FERRARI - PREFEITO MUNICIPAL  
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MISSAL - PR, 09 DE JUNHO DE 2025. 
ADILTO LUIS FERRARI - PREFEITO MUNICIPAL  

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO Nº 029/2025 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, COPA E 
COZINHA, PARA SUPRIR A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
TEM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 71, INCISO IV, E EM CONFORMIDADE COM O ART. 54, § 3º, DA 
LEI Nº 14.133/2021, TORNA-SE PÚBLICO O RESULTADO DA LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE: 

FORNECEDOR ITEM VALOR TOTAL 

 A.S. COMÉRCIOS LTDA – ME, CNPJ Nº 52.173.776/0001-07 065,077 R$ 2.256,00 
ADRIANE DISTRIBUIDORA LTDA – ME, 

 CNPJ Nº 57.600.606/0001-85 029,046,057,069,073,075,092 R$ 2.378,50 

B F INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA – ME, CNPJ Nº 
33.716.536/0001-67 008,020,028,052 R$ 2.262,90 

BIBIANA RODRIGUES DA SILVA BAGGIO – ME, CNPJ Nº 
58.664.337/0001-83 032 R$ 4.875,00 

BRILLARE COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA 
LTDA – EPP, CNPJ Nº 25.195.487/0001-36 010,018,078,084 R$ 3.488,75 

ELLIAS NUNES MOTION LTDA – ME,  
CNPJ Nº 56.212.662/0001-80 

001,002,007,009,015,017,019,021,025, 
040,041,043,044,048,051,053,071,091, 

093,094 
R$ 35.118,00 

EXPRESSO PAPEL LTDA – ME, CNPJ Nº 19.691.152/0001-06 005,006,026,036,037,047,054,055,056, 
066,067,068,070,074,076,079 R$ 42.753,60 

FC DISTRIBUIDORA TÊXTIL LTDA – ME, CNPJ Nº 
51.647.234/0001-66 063,085,086,087,088,089 R$ 1.967,50 

HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES 
LTDA – EPP, CNPJ Nº 17.676.642/0001-08 003 R$ 252,00 

M.L. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA – EPP, CNPJ Nº 
44.651.148/0001-61  062 R$ 472,00 

MAED COMÉRCIO E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA – ME, 
CNPJ Nº 46.636.768/0001-57 013,030 R$ 1.938,00 

MULTISUL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA – EPP, CNPJ Nº 
12.811.487/0001-71 035,058,061,064,083 R$ 1.916,55 

POLLYANA INDÚSTRIA PLÁSTICA LTDA – EPP, CNPJ Nº 
07.470.049/0001-57 080,081,082 R$ 7.650,00 

SARA TALITA CRUZ FERNANDES LEME – ME, CNPJ Nº 
46.321.019/0001-30 

004,011,023,024,027,034,038,039,045, 
050,060 R$ 5.724,06 

SIDINEI MALLMANN DE SOUZA – ME, CNPJ Nº 56.951.950/0001-
56 012,014,016,022,033,042,049,059 R$ 4.805,30 

SUELEN DAIANE KANIS – EPP, CNPJ Nº 23.608.114/0001-14 090 R$ 787,00  

FRACASSADOS 031,072 ------ 
ADJUDICO E HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO. 

MISSAL - PR, 09 DE JUNHO DE 2025. 
ADILTO LUIS FERRARI - PREFEITO MUNICIPAL  

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO Nº 032/2025 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE AGENTE REDUTOR LÍQUIDO 
AUTOMOTIVO (ARLA 32), PARA A FROTA MUNICIPAL. 
TEM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 71, INCISO IV, E EM CONFORMIDADE COM O ART. 54, § 3º, DA 
LEI Nº 14.133/2021, TORNA-SE PÚBLICO O RESULTADO DA LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE: 

FORNECEDOR ITEM VALOR TOTAL 
GRUPO BELA VISTA LTDA - ME, CNPJ Nº 41.105.473/0001-30  001 R$ 38.125,00 

ADJUDICO E HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO. 
MISSAL - PR, 09 DE JUNHO DE 2025. 

ADILTO LUIS FERRARI - PREFEITO MUNICIPAL  
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
Fone: (45) 3244-8000 - CNPJ: 78.101.847/0001-50 - Rua Nossa Senhora da Conceição, 555 - Centro | Caixa Postal 01 | 85736-021 | Missal | Paraná 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
LICITAÇÃO Nº 036/2025 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAL DE COPA E COZINHA, PARA 
REALIZAÇÃO DO 31º CAFÉ COLONIAL DE MISSAL, DE ACORDO COM O DECRETO LEGISLATIVO Nº 
004/2025. 
TEM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 71, INCISO IV, E EM CONFORMIDADE COM O ART. 54, § 3º, DA 
LEI Nº 14.133/2021, TORNA-SE PÚBLICO O RESULTADO DA LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE: 

FORNECEDOR ITEM VALOR TOTAL 
AQUA HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA - ME, 

 CNPJ Nº 54.017.143/0001-35  001,006,008,011,016,017,047,054 R$ 2.646,00 

ELLIAS NUNES MOTION LTDA – ME, 
CNPJ Nº 56.212.662/0001-80 

003,004,009,010,012,015,018,020,023,024,027,
030,031,032,033,034,035,036,037,038,039,040,
041,042,043,044,045,046,048,049,050,051,053,
055,056,058,059,060,061,062,063,064,065,066,
067,068,069,070,071,072,073,074,075,076,077,

078 

R$ 28.578,10 

SARA TALITA CRUZ FERNANDES LEME – ME, CNPJ Nº 
46.321.019/0001-30 019,025,026,057 R$ 687,70 

TOSCAN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA – 
EPP, CNPJ Nº 10.828.263/0001-47 002,005,007,013,021,022,028,029,052 R$ 4.646,70 

ADJUDICO E HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO. 
MISSAL - PR, 09 DE JUNHO DE 2025. 

ADILTO LUIS FERRARI - PREFEITO MUNICIPAL  
 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
LICITAÇÃO  INEXIGIBILIDADE Nº 046/2025 

          OBJETO       CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE PEDIATRIA, PARA ATENDIMENTO NAS UNIDADES DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO (CENTRO, BAIRRO RENASCER, PORTÃO DO OCOÍ E DOM ARMANDO), PARA OS 
PACIENTES USUÁRIOS DO SUS 

FORNECEDOR CNPJ Nº CONTRATO Nº 
INTEGRALMED FOZ CLÍNICA MÉDICA LTDA 11.142.242/0001-36 243/2025 

VALOR DO CREDENCIAMENTO ANUAL: R$ 312.480,00 (TREZENTOS E DOZE MIL, QUATROCENTOS 
E OITENTA REAIS). 
DURAÇÃO         12 (DOZE) MESES 
DOTAÇÕES   SECRETARIA DE SAÚDE 

GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
02780 E 00303 – Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 
02780 EA 00303 – Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 
02800 E 00505 – Royalties Tratado de Itaipu Binacional  

DATA              07 DE JUNHO DE 2025 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 002 
ALTERAÇÃO UNILATERAL DE FISCAL AO CONTRATO Nº 455/2023 

LICITAÇÃO  INEXIGIBILIDADE Nº 042/2023 
PARTES MUNICÍPIO DE MISSAL 
                                     ENTIDADE FILANTROPICA O BOM SAMARITANO 
OBJETO       PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 

ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES DE MISSAL NA 
FAIXA ETÁRIA DE 0 (ZERO) A 18 (DEZOITO) ANOS EM SITUAÇÃO DE VIOLAÇÃO DE 
DIREITOS “DIREITOS AMEAÇADOS OU VIOLADOS” EM MEDIDA PROTETIVA NA 
MODALIDADE CASA LAR. 

OBJETIVO ALTERAÇÃO UNILATERAL DE FISCAL DO CONTRATO, PASSANDO A SER EXERCIDA 
PELO SERVIDOR JAIR JOSÉ MULLER, PORTADOR DO CPF Nº 762.***.***-72, SENDO 
INCLUÍDA O FISCAL SUPLENTE SERVIDORA SUELIN SALVINSKI ORTH, PORTADORA 
DO CPF Nº 048.***.***-33 CONFORME SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA PELO 
MEMORANDO Nº 123/2025 SAS EM ANEXO. 

DATA                           09 DE JUNHO DE 2025 
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EXTRATO DO ADITIVO Nº 001 
ALTERAÇÃO UNILATERAL DE FISCAL AO CONTRATO Nº 085/2025 

LICITAÇÃO  INEXIGIBILIDADE Nº 015/2024 
PARTES  MUNICÍPIO DE MISSAL e                                      59.199.627 MARTA MUELLER NOS 
 CNPJ Nº 59.199.627/0001-66 
OBJETO       CREDENCIAMENTO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) VISANDO A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE APRESENTAÇÕES MUSICAIS AO VIVO, PARA REALIZAÇÃO DE 
ATIVIDADES COM OS GRU-POS DE IDOSOS EM MISSAL, DEVENDO OFERECER 
ATRATIVOS MUSICAIS COMO TECLA-DO, SOPRO OU GAITA, QUE SEJA COMPOSTO 
POR NO MÍNIMO 03 (TRÊS) COMPONENTES E COM DURAÇÃO DE 04 (QUATRO) 
HORAS. 

OBJETIVO SUBSTITUIÇÃO UNILATERAL DO FISCAL SUPLENTE DO CONTRATO, PASSANDO A 
SERVIDORA ANDRESA ROBERTA DAPPER, PORTADORA DO CPF/MF Nº105.***.***-
95 PARA O SERVIDOR, SR. MARCOS CESAR CARVALHO, PORTADOR DO CPF/MF Nº 
***.870.***-64. 

DATA                           09 DE JUNHO DE 2025 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 001 
ALTERAÇÃO UNILATERAL DE FISCAL AO CONTRATO Nº 086/2025 

LICITAÇÃO  INEXIGIBILIDADE Nº 015/2024 
PARTES  MUNICÍPIO DE MISSAL e RENEU FRITSCHE 29789893949 CNPJ Nº 17.709.071/0001-60 
OBJETO       CREDENCIAMENTO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) VISANDO A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE APRESENTAÇÕES MUSICAIS AO VIVO, PARA REALIZAÇÃO DE 
ATIVIDADES COM OS GRU-POS DE IDOSOS EM MISSAL, DEVENDO OFERECER 
ATRATIVOS MUSICAIS COMO TECLA-DO, SOPRO OU GAITA, QUE SEJA COMPOSTO 
POR NO MÍNIMO 03 (TRÊS) COMPONENTES E COM DURAÇÃO DE 04 (QUATRO) 
HORAS. 

OBJETIVO SUBSTITUIÇÃO UNILATERAL DO FISCAL SUPLENTE DO CONTRATO, PASSANDO A 
SERVIDORA ANDRESA ROBERTA DAPPER, PORTADORA DO CPF/MF Nº105.***.***-
95 PARA O SERVIDOR, SR. MARCOS CESAR CARVALHO, PORTADOR DO CPF/MF Nº 
***.870.***-64. 

DATA                           09 DE JUNHO DE 2025 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 004 
ALTERAÇÃO UNILATERAL DE FISCAL AO CONTRATO Nº 119/2024 

LICITAÇÃO  INEXIGIBILIDADE Nº 015/2024 
PARTES  MUNICÍPIO DE MISSAL e CARMO LUIS PAULI 96858443991  
CNPJ Nº 22.437.968/0001-12 
OBJETO       CREDENCIAMENTO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) VISANDO A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE APRESENTAÇÕES MUSICAIS AO VIVO, PARA REALIZAÇÃO DE 
ATIVIDADES COM OS GRU-POS DE IDOSOS EM MISSAL, DEVENDO OFERECER 
ATRATIVOS MUSICAIS COMO TECLA-DO, SOPRO OU GAITA, QUE SEJA COMPOSTO 
POR NO MÍNIMO 03 (TRÊS) COMPONENTES E COM DURAÇÃO DE 04 (QUATRO) 
HORAS. 

OBJETIVO SUBSTITUIÇÃO UNILATERAL DO FISCAL SUPLENTE DO CONTRATO, PASSANDO A 
SERVIDORA ANDRESA ROBERTA DAPPER, PORTADORA DO CPF/MF Nº105.***.***-
95 PARA O SERVIDOR, SR. MARCOS CESAR CARVALHO, PORTADOR DO CPF/MF Nº 
***.870.***-64. 

DATA                           09 DE JUNHO DE 2025 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 004 
ALTERAÇÃO UNILATERAL DE FISCAL AO CONTRATO Nº 120/2024 

LICITAÇÃO  INEXIGIBILIDADE Nº 015/2024 
PARTES MUNICÍPIO DE MISSAL 
                                     WANDO MUELLER NOS 05404466982 - CNPJ Nº 31.373.941/0001-02 
OBJETO       CREDENCIAMENTO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) VISANDO A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE APRESENTAÇÕES MUSICAIS AO VIVO, PARA REALIZAÇÃO DE 
ATIVIDADES COM OS GRUPOS DE IDOSOS EM MISSAL, DEVENDO OFERECER 
ATRATIVOS MUSICAIS COMO TECLA-DO, SOPRO OU GAITA, QUE SEJA COMPOSTO 
POR NO MÍNIMO 03 (TRÊS) COMPONENTES E COM DURAÇÃO DE 04 (QUATRO) 
HORAS. 

 
 

 
 
 
 
Fone: (45) 3244-8000 - CNPJ: 78.101.847/0001-50 - Rua Nossa Senhora da Conceição, 555 - Centro | Caixa Postal 01 | 85736-021 | Missal | Paraná 

OBJETIVO SUBSTITUIÇÃO UNILATERAL DO FISCAL SUPLENTE DO CONTRATO, PASSANDO A 
SERVIDORA ANDRESA ROBERTA DAPPER, PORTADORA DO CPF/MF Nº105.***.***-
95 PARA O SERVIDOR, SR. MARCOS CESAR CARVALHO, PORTADOR DO CPF/MF Nº 
***.870.***-64. 

DATA                           09 DE JUNHO DE 2025 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 004 
ALTERAÇÃO UNILATERAL DE FISCAL AO CONTRATO Nº 122/2024 

LICITAÇÃO  INEXIGIBILIDADE Nº 015/2024 
PARTES MUNICÍPIO DE MISSAL 
                                     ENOIR BOTH 02647482985 - CNPJ Nº 30.275.701/0001-02 
OBJETO       CREDENCIAMENTO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) VISANDO A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE APRESENTAÇÕES MUSICAIS AO VIVO, PARA REALIZAÇÃO DE 
ATIVIDADES COM OS GRUPOS DE IDOSOS EM MISSAL, DEVENDO OFERECER 
ATRATIVOS MUSICAIS COMO TECLA-DO, SOPRO OU GAITA, QUE SEJA COMPOSTO 
POR NO MÍNIMO 03 (TRÊS) COMPONENTES E COM DURAÇÃO DE 04 (QUATRO) 
HORAS. 

OBJETIVO SUBSTITUIÇÃO UNILATERAL DO FISCAL SUPLENTE DO CONTRATO, PASSANDO A 
SERVIDORA ANDRESA ROBERTA DAPPER, PORTADORA DO CPF/MF Nº105.***.***-
95 PARA O SERVIDOR, SR. MARCOS CESAR CARVALHO, PORTADOR DO CPF/MF Nº 
***.870.***-64. 

DATA                           09 DE JUNHO DE 2025 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 004 
ALTERAÇÃO UNILATERAL DE FISCAL AO CONTRATO Nº 147/2024 

LICITAÇÃO  INEXIGIBILIDADE Nº 015/2024 
PARTES MUNICÍPIO DE MISSAL 
                                     CAMILA IZABEL LIMA EIRELI - CNPJ Nº 24.789.633/0001-99 
OBJETO       CREDENCIAMENTO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) VISANDO A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE APRESENTAÇÕES MUSICAIS AO VIVO, PARA REALIZAÇÃO DE 
ATIVIDADES COM OS GRUPOS DE IDOSOS EM MISSAL, DEVENDO OFERECER 
ATRATIVOS MUSICAIS COMO TECLA-DO, SOPRO OU GAITA, QUE SEJA COMPOSTO 
POR NO MÍNIMO 03 (TRÊS) COMPONENTES E COM DURAÇÃO DE 04 (QUATRO) 
HORAS. 

OBJETIVO SUBSTITUIÇÃO UNILATERAL DO FISCAL SUPLENTE DO CONTRATO, PASSANDO A 
SERVIDORA ANDRESA ROBERTA DAPPER, PORTADORA DO CPF/MF Nº105.***.***-
95 PARA O SERVIDOR, SR. MARCOS CESAR CARVALHO, PORTADOR DO CPF/MF Nº 
***.870.***-64. 

DATA                           09 DE JUNHO DE 2025 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 003 
ALTERAÇÃO UNILATERAL DE FISCAL AO CONTRATO Nº 181/2024 

LICITAÇÃO  INEXIGIBILIDADE Nº 015/2024 
PARTES MUNICÍPIO DE MISSAL 
                                     49.508.025 FABIANE APARECIDA MENDES - CNPJ Nº 49.508.025/0001-90 
OBJETO       CREDENCIAMENTO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) VISANDO A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE APRESENTAÇÕES MUSICAIS AO VIVO, PARA REALIZAÇÃO DE 
ATIVIDADES COM OS GRUPOS DE IDOSOS EM MISSAL, DEVENDO OFERECER 
ATRATIVOS MUSICAIS COMO TECLA-DO, SOPRO OU GAITA, QUE SEJA COMPOSTO 
POR NO MÍNIMO 03 (TRÊS) COMPONENTES E COM DURAÇÃO DE 04 (QUATRO) 
HORAS. 

OBJETIVO SUBSTITUIÇÃO UNILATERAL DO FISCAL SUPLENTE DO CONTRATO, PASSANDO A 
SERVIDORA ANDRESA ROBERTA DAPPER, PORTADORA DO CPF/MF Nº105.***.***-
95 PARA O SERVIDOR, SR. MARCOS CESAR CARVALHO, PORTADOR DO CPF/MF Nº 
***.870.***-64. 

DATA                           09 DE JUNHO DE 2025 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº01 
 AUMENTO DE METAFÍSICA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 322/2024 

LICITAÇÃO   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2024 
PARTES  MUNICÍPIO DE MISSAL 

 
 

 
 
 
 
Fone: (45) 3244-8000 - CNPJ: 78.101.847/0001-50 - Rua Nossa Senhora da Conceição, 555 - Centro | Caixa Postal 01 | 85736-021 | Missal | Paraná 

LALUH COMÉRCIO DE PAPELARIA E REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA 
CNPJ N° 27.084.275/0001-07 

OBJETO REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 

OBJETIVO         AUMENTO DE METAFÍSICA DO LOTE 88 ITEM 01 (PAPEL A4, PAPEL SULFITE, 
COR BRANCO ALCALINO, DIMENSÃO 210 X 297 MM, GRAMATURA DE 75 
G/M², EMBALAGEM EM MATERIAL IMPERMEÁVEL CONTRA UMIDADE - CAIXA 
COM 10 RESMAS DE 500 FOLHAS CADA) EM MAIS 24,66% (VINTE E QUATRO 
VIRGULA SESSENTA E SEIS POR CENTO), TOTALIZANDO UMA QUANTIDADE 
ADICIONAL DE 37CX (TRINTA E SETE) CAIXAS E UM VALOR TOTAL 
R$7.845,85 (SETE MIL, OITOCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E 
OITENTA E CINCO CENTAVOS) À REFERIDA ATA DE PREÇOS, CONFORME 
SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA PELO MEMORANDO Nº135/2025 ADM E 
PARECER JURÍDICO EM ANEXO. 

DATA                    09 DE JUNHO DE 2025 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

RETIFICAÇÃO DE EDITAL, TERMO DE REFERENCIA E ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

Pregão Eletrônico N° 20/2025.

Verificando que houve a necessidade de alteração no Edital, Termo de Referência e Estudo 
Técnico Preliminar Pregão Eletrônico do tipo menor preço por lote, no que diz respeito a 
apresentação da prova de conceito, procedeu-se às devidas alterações e republicamos 
nesta data os aspectos em questão, que fica com as seguintes redações:

Onde se Lê:

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
(...)

6.5 DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA
 Não será exigida.

Leia-se:

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
(...)

6.5 DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA
 Não haverá exigência de amostra, porém, haverá prova de conceito.

TERMO DE REFERÊNCIA
(...)

Da exigência da prova de Conceito
4.8    Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente 
em primeiro lugar deverá apresentar prova de conceito, que terá data, local e horário de sua 
realização divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais fornecedores interessados.
4.9    A Licitante deverá demonstrar na prova de conceito que dispõe dos seguintes documentos 
disponíveis para o setor de recursos humanos:
•	 Visualização dos documentos pertinentes do estágio, de forma on-line e digitalizada;
•	 Termo de compromisso de estágio devidamente assinado pelas partes;
•	 Declaração de matrícula fornecido pela instituição de ensino no ato da contratação;
•	 Documentos Pessoais, tais como: CPF e RG; 
•	 Comprovante de residência;
•	 Termos aditivos devidamente assinado pelas partes;(se houver);
•	 Relatórios de estágio do estagiário e do supervisor de estágio devidamente assinado pelas 
partes;
•	 Impressão de relatórios de acompanhamento estágio do estagiário e do supervisor de estágio; 

•	 Impressão de documentos onde descreva os pedidos de rescisão antecipada por aluno;
•	 Impressão de comunicado de recesso remunerado;
•	 Disponibilizar de forma on-line ao setor de recursos humanos o comprovante de pagamento 
na conta do estagiário;
•	 Dispor através do site/sistema, para o setor de recursos humanos, a emissão do Certificado de 
Conclusão de Estágio por estagiário.
•	 Dispor de documento fiscal (nota fiscal) para impressão que comprove a execução dos 
serviços prestados junto ao Munícipio;
•	 Informações referentes aos estagiários e seus respectivos estágios, tais como:  
•	 Relatório com a relação de documentação pendente; relatório com os vencimentos dos 
termos de compromissos de estágio, separados por secretaria; dados cadastrais do estagiário 
conforme previsto na lei LGPD; relatórios financeiros do estagiário e comprovantes mensais de 
pagamentos; acesso a emissão do certificado de conclusão de estágio;
•	 Acesso a folha de pagamento e suas funcionalidades,  acesso a ferramenta que possibilite o 
pedido de termo aditivo de contrato de estágio; acesso a ferramenta que permita a alteração do 
término antecipado do termo de compromisso de estágio;  acesso a impressão dos relatórios de 
acompanhamento do estágio, seus devidos prazos, além de informativos das vigências; acesso 
aos relatórios individuais do estagiário, de maneira online, devidamente preenchidos e assinados 
pelas partes pertinentes ao estágio; acesso ao termo de compromisso de estágio de forma 
online, devidamente assinados pelas partes pertinentes ao estágio; acesso a realizar abertura 
da oportunidade de estágio online, descrevendo as principais características da vaga: lotação, 
sublotação, dados do supervisor de estágio (formação, número do registro), principais atividades 
a serem desenvolvidas na vaga, horário da vaga, bolsa auxílio e auxílio transporte ,bem como 
selecionar o candidato.
•	 Emissão de relatórios do ponto eletrônico com seus respectivos subtotais, divididos por 
secretarias e por estagiário;  
•	 Acesso a gráficos estatísticos para acompanhamento dos custos, de bolsa auxilio, auxilio 
transporte, recesso remunerado e taxa administrativa, além de quantidade de estagiários, 
contratações e desligamentos;
•	 Acesso a relatório com os dados dos estagiários ativos, e informações de valores, lotação, 
sublotação, além dos documentos pessoais do estagiário para informe junto ao E-social.
•	 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos.
4.10        O prazo para a apresentação da prova de conceitos será de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da          solicitação do pregoeiro, no endereço da Prefeitura Municipal localizada na avenida 
Guilherme             Laiter, n° 209, Bairro: Centro, Cidade: Santa Lúcia.
4.11        Não havendo a apresentação da prova de conceito no prazo estabelecido, ou caso a 
mesma não         atenda aos requisitos solicitados a empresa provisoriamente classificada em 
primeiro lugar, será         desclassificada do certame, sendo então examinadas as propostas das 
empresas proponentes           subsequentes, observadas rigorosamente a ordem de classificação.
4.12        A prova de Conceitos será avaliada pelo Departamento de Recursos Humanos 
do Município, o qual     se manifestara através de parecer acerca do atendimento ou não 
atendimento dos requisitos               solicitados.
4.13        Os resultados da prova de conceitos serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

EDITAL

(...)

7.10.        Caso o Termo de Referência exija a apresentação de prova de conceito, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, 
sob pena de não aceitação da proposta.
7.10.1.     Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a apresentação da prova de conceito, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes.
7.10.2.    Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
7.10.3.     No caso de não haver a apresentação da prova de conceito na data designada, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo itens fora das especificações previstas no Termo de 
referência, a proposta do licitante será recusada.
7.10.4.     Se a(s) prova de conceito apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s) 
pelo departamento Técnico responsável o qual se manifestara através de parecer atestando se a 
prova de conceitos atendeu ou não o objeto da licitação, caso não atenda o Pregoeiro analisará 
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da prova de conceito e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência.

Com estas alterações, mantidas as demais disposições editalícias, nos termos da Lei 
14.133/21, fica ALTERADA a data da abertura do certame para o dia 26/06/2025 no mesmo 
horário e local, para cadastramento das “Propostas” e “Documentação”, conforme Edital de 
Pregão Eletrônico 20/2025.

Para mais informações e esclarecimentos relativos a esta retificação, poderão ser obtidas no setor 
de Licitações da Prefeitura do município de Santa Lúcia - Paraná, endereço: Avenida do Rosário, 
centro, n° 228, de segunda a sexta-feira no horário das 07:30h às 11h30 horas e das 13h00 
às 17h00, nos dias úteis, e no site do Município - www.santalucia.pr.gov.br, no link - Licitações 
- Transparência, bem como solicitado pelo  e-mail: compras@santalucia.pr.gov.br. Em caso de 
dúvidas, fone (45) 3288-1144.
     Santa Lúcia, estado do 

Paraná, 09 de junho de 2025.

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

LISTA DE CREDENCIADOS  

LICITAÇÃO MODALIDADE
Processo inexigibilidade Credenciamento/Chamamento 

Nº 18/2025

O Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E

 Divulgara lista de Credenciados do Credenciamento nº 06/2025, que teve como 
objeto Credenciamento de Empresas para Prestação de Serviços de Mão de Obra de Pedreiro 
e Pintor para realização de pequenos reparos/manutenção de imóveis, vias e passeiros 
públicos, bocas de lobo, meios-fios outros, pertencentes ao patrimônio do Município, nos 
termos da tabela abaixo.
Após verificada a conformidade com o edital e legislações pertinentes, comporão a lista pela ordem 
de protocolo do envelope as empresas da seguinte maneira:
50.443.070 EVAIR DALLA COSTA
50.443.070/0001-92
10A AVENIDA CECERO BARBOSA SOBRINHO, 652 SLJ SOBRADO - CEP: 85780000 - BAIRRO: 
CENTRO CIDADE/UF: Boa Vista da Aparecida/PR
EVAIR DALLA COSTA
009.801.729-26

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em Seis dias de junho de 
2025.

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 115/2024

Ref. Licitação Concorrência Nº 1/2024
Execução de Obra de Reforma e Ampliação do Paço Municipal contendo: reforma 

dos ambientes saguão, entrada, instalações sanitárias masculino e feminino, entrada, 
almoxarifado, garagem, salas de tributação, emater, agricultura, detran, jurídico, RH, 
secretaria de planejamento, engenharia, espera, contabilidade, compras secretário 
administrativo, gabinete do prefeito, sala de reuniões, sacada e ampliação de sala 

administrativa, conforme projetos, especificações técnicas e memorais de acordo com o 
Convenio Nº 89/2024 - SECID - SAM 36.

E X T R A T O
Partes:
  Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA
Contratada:  R BRANDELERO CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 
Objeto:  
O  presente Termo Aditivo visa a dilatação do prazo de execução do referido contrato em mais 180 
dias (Cento e oitenta dias), com início em 21/05/2025 e término em 21/11/2025, e manutençao 
prazo original de vigencia com inicio em 26/07/2024 e termino em 17/03/2026, de acordo com 
clausula 4° e 5° deste contrato e nos termos da Lei n.º 14.133/21 de 01/04/2021, permanecendo 
inalteradas as demais cláusulas do contrato original.
Prazo de Execução: 21/11/2025.
Prazo de Vigência: 17/03/2026.
Data da Assinatura: 21/05/2025.

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 69/2025.
Ref.  Licitação Pregão Registro de Preços Nº 15/2025.

E X T R A T O
Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA;
Contratada:  M PANICIO VERTUAN SUPLEMENTOS ALIMENTÍCIOS - ME;
Objeto:  
Aquisição de Fórmulas Infantis, Dietas Enterais e suplementos Alimentares destinados a atender 
as necessidades nutricionais dos pacientes atendidos na Secretaria Municipal de Saúde..
Valor:  
R$ 2.710,00 (Dois Mil, Setecentos e Dez Reais).
Prazo de Execução: 08/06/2026.
Data da Assinatura: 09/06/2025.

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 66/2025.
Ref.  Licitação Pregão Registro de Preços Nº 15/2025.

E X T R A T O
Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA;
Contratada:  CENTER NUTRI OESTE COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA;
Objeto:  
Aquisição de Fórmulas Infantis, Dietas Enterais e suplementos Alimentares destinados a atender 
as necessidades nutricionais dos pacientes atendidos na Secretaria Municipal de Saúde..
Valor:  
R$ 25.515,90 (Vinte e Cinco Mil, Quinhentos e Quinze Reais e Noventa Centavos).

Prazo de Execução: 08/06/2026.
Data da Assinatura: 09/06/2025.

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LÚCIA - PR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º 67/2025.

A Prefeitura Municipal de Santa Lúcia, com sede na Avenida do Rosário, n° 228, Bairro: Centro, na 
cidade de Santa Lúcia, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 95.594.776/0001-93, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Sr.Silvano Tortelli, portador da matrícula funcional nº 1139-1, considerando 
o julgamento da licitação na modalidade de pregão 15.2025, na forma eletrônica, para REGISTRO 
DE PREÇOS nº 15/2025, processo administrativo n.º 152/2025, RESOLVE registrar os preços 
da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 
Decreto n.º 036 de 30 de janeiro de 2025, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de Fórmulas 
Infantis, Dietas Enterais e suplementos Alimentares destinados a atender as necessidades nutricionais 
dos pacientes atendidos na Secretaria Municipal de Saúde, especificado(s) no(s) item(ns)1.1 do 
Termo de Referência, anexo1  do edital de Licitação Pregão n º015/2025, que é parte integrante 
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
EFFRA IN HUB DE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME - CNPJ: 54.388.779/0001-93
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço 

total

5 1

FÓRMULA 
ENTERAL EM PÓ 
É um suplemento 
completo e 
balanceado que 
oferece alto teor 
de proteína. 
Embalagem com 
no mínimo 340 
gr. Conforme 
Prescrição Médica: 
Nutren Senior, 
Nutridrink Protein, 
Immax. 

SUSTAP 
SENIOR UN 300,00 39,90 11.970,00

TOTAL 11.970,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata.
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.
Vedação a acréscimo de quantitativos
3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro 
a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021.
4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços.
4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
4.4.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
4.4.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 
4.4.1.2. Mantiverem sua proposta original. 
4.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.
4.5. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.4.1.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses:
4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e
4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 7.
4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
4.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços.
4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 4.7, observando o 
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado.
4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital, poderá:
4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
4.14. Na prorrogação da vigência inicial da ata de registro de preços pode haver a renovação dos 
quantitativos registrados em relação a cada item, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) nas 
obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite 
para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).
5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações:
5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;  
5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação.
6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado.
6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.
6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.
6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 7.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 7.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa.
6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS
7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;
7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou
7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa.
7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação.
7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 
7.4.1. Por razão de interesse público;
7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto 
nº 11.462, de 2023. 
8. DAS PENALIDADES
8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital.
8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 
9. CONDIÇÕES GERAIS
9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
9.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes (se houver). 

Local Santa Lúcia PR e data 09/06/2025 - Não houve adesão ao Cadastro Reserva

_____________________
SILVANO TORTELLI

PREFEITO

______________________

JHONATAN CANDIDO DE SOUZA
EFFRA IN HUB DE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME

CONTRATADO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

TERMO DE RATIFICAÇÃO À DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2025

À vista dos elementos contidos no presente processo administrativo, devidamente 
justificado, considerando que o parecer jurídico prevê a dispensa em conformidade 
ao disposto no art.75, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/21, no uso das atribuições 
que me foram conferidas, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2025 do 
procedimento administrativo nº 064/2025.
Autorizo em sequência, a proceder a contratação, conforme abaixo escrito:
OBJETO: Contratação da empresa CARI - CASA DE ATENCAO A RECUPERACAO 
DO IDOSO LTDA, “POUSADA RENASCER”, inscrita no CNPJ nº 57.209.828/0001-
71, para fornecimento de vaga em Instituição de Longa Permanência para Idosos, 
para acolhimento de usuário de 74 anos, Grau de Dependência II, conforme solici-
tação do Ministério Público do Estado do Paraná (Procedimento Administrativo nº 
MPPR – 0148.25.001073- 0) e determinação do Poder Judiciário (Autos nº. 0007458-
51.2025.8.16.0170).
FAVORECIDO: CARI - CASA DE ATENCAO A RECUPERACAO DO IDOSO LTDA 
(57.209.828/0001-71).
VALOR TOTAL: O valor da contratação é de R$ 87.600,00 (oitenta e sete mil e 
seiscentos reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, VIII da Lei Federal nº 14.133/21.
Dotação orçamentária e justificativas anexas aos autos do processo de Dispensa de 
Licitação n° 010/2025.
Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado 
do Paraná, em 09 de junho de 2025.

LUCIAN ALUISIO DIERINGS
PREFEITO

REVOGAÇÃO DE PROCURAÇÃO

ADRIANO AUGUSTO WEBER, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF nº 
093.xxx.xxx-38, residente e domiciliado na cidade de Toledo/PR, torna públi-
ca a revogação da procuração anteriormente outorgada a MARCOS FELIPE DE 
OLIVEIRA, brasileiro, portador do CPF nº 101.xxx.xxx-80, por meio da Escritura 
Pública de Revogação de Mandato lavrada no 3º Tabelionato de Notas de Tole-
do/PR, em 06 de junho de 2025, registrada sob CAPA nº 0018058, Livro 166-N, 
Folha 127.
 
A revogação refere-se à procuração lavrada em 13/02/2025, às folhas 126, do 
Livro 68-P, da mesma serventia. A partir da presente data, o referido manda-
tário não está mais autorizado a representar o outorgante em qualquer esfera.

Toledo/PR, 06 de junho de 2025
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2025

EDITAL 003/2025 – Homologação das Inscrições e Resultado dos recursos das inscrições 
indeferidas

Em cumprimento às determinações, o Senhor SILVANO TORTELLI, Prefeito do Município de Santa 
Lúcia – Estado do Paraná em Exercício, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 37, inciso II da Constituição Federal, a Comissão Especial do Processo Seletivo 
Simplificado, nomeada pelas Portaria nº 079/2025, resolve:

TORNAR PÚBLICO
A homologação das inscrições e resultado dos recursos das inscrições indeferidas do Processo 
Seletivo Simplificado para provimento de vagas existentes, que vierem a vagar ou a serem criadas 
durante o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado, no quadro de servidores do Mu-
nicípio de Santa Lúcia, nos termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas no Edital 
nº 002/2025.
Não houve inscrições indeferidas, e, portanto, não sucedeu solicitações para interposição de re-
cursos.

NOME CARGO
NÚMERO 
DA INSCRI-
ÇÃO

SITUAÇÃO

Nicolas Luis Leal Peixer PSICOLÓGO 001 DEFERIDO

Larissa Fiorese PSICOLÓGO 002 DEFERIDO

Walter Maykon Da Silva PSICOLÓGO 003 DEFERIDO

Saymeen Gonçalves Müller De Moizes PSICOLÓGO 004 DEFERIDO

Udson Pinheiro Brandão PSICOLÓGO 005 DEFERIDO

Eduarda Gabrieli Macedo Cavalheiro PSICOLÓGO 006 DEFERIDO

Breno Gabriel Ferreira Fagundes PSICOLÓGO 007 DEFERIDO

Franciele Ferraz PSICOLÓGO 008 DEFERIDO

Bruno Levis Andrade PSICOLÓGO 009 DEFERIDO

Angela Mara Castro Dos Santos PSICOLÓGO 010 DEFERIDO

Elisangela Bigonha De Araujo PSICOLÓGO 011 DEFERIDO

Anna Karoline Schlemper Linhar PSICOLÓGO 012 DEFERIDO

Monyque Ribeiro Caetano PSICOLÓGO 013 DEFERIDO

Fabricio José Da Silva PSICOLÓGO 014 DEFERIDO

Sarah Carolina Klein PSICOLÓGO 015 DEFERIDO

Jefferson Clayton Da Silva Oliveira PSICOLÓGO 016 DEFERIDO

Danuza Carolina De Souza PSICOLÓGO 017 DEFERIDO

Bianca Kern Vechiatto PSICOLÓGO 018 DEFERIDO

Thais Aparecida Barbosa PSICOLÓGO 019 DEFERIDO

Eliane Aparecida Michelon PSICOLÓGO 020 DEFERIDO

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 09 de junho de 2025.

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal 

ISADORA DE OLIVEIRA FREI 
Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado nº 002/2025

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

DECRETO Nº 170/2025 

Data 09/06/2025
Exonera o servidor a ocupar Cargo de Provimento em Comissão e dá outras providências.

SILVANO TORTELLI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA - PR, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei;
Considerando a Lei Municipal nº 410/2011, resolve e;
D E C R E T A
 
Art. 1º Exonera o Sr. GRACIANO PASTORIO ONETTA, portador da Cédula de Identidade nº 
81.****-6 SESP/RO e inscrito no CPF/MF sob nº 801.***.***-00, ocupante do Cargo de DIRETOR 
DE DEPARTAMENTO, lotado na Secretaria de Planejamento. 
Art. 2º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 09 de junho de 2025.

Silvano Tortelli
         Prefeito Municipal
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